
 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69  

 

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP N.º 78.578/000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licita.legipiranga@outlook.com 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ Fone: (66) 3588-1623 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

DISPENSA Nº 009/2024 - PRESENCIAL 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 

 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO: 

 

  

Eu, Paula Cristina Balestrin, Supervisor Administrativo, 

certifico que aos 30 (trinta) dias de abril de 2024, na sala do 

Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT, autuei o presente Processo 

Administrativo.   

 

 

___________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 

Supervisor Administrativo 

Portaria de nomeação n° 011/2021 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 

Portaria 011/2021 
 
 
“NOMEIA A SRA. PAULA CRISTINA BALESTRIN, 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, INSTITUÍDO 
PELA LEI MUNICIPAL Nº 048/2020 DE 12 DE 
MARÇO DE 2020”. 
 
 

    O Sr. Eluir Cavassin, Presidente da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 
    Resolve: 
 
    Art. 1º - Nomear a Sra. Paula Cristina Balestrin, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 2092913-7 SSP/MT e CPF nº 
006.817.511-69, residente na Rua das Rosas nº 162 em Ipiranga do Norte - 
MT, para o cargo em Comissão de Supervisor Administrativo, instituído pela Lei 
Complementar nº 048/2020 de 12 de março de 2020. 
 
    Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação.  
 
     
Publique-se e afixe. 
 
 
 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT, 21 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

_________________________ 
Eluir Cavassin 

Presidente 
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COTAÇÃO APOIO PARA PÉS - CASA DA ERGONOMIA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 

31.460.222/0001-10. 
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COTAÇÃO COLA BRANCA 90 GR - MAGAZINE LUIZA S/A - CNPJ: 47.960.950/1088-36. 

 

 

133 / 315 CM Ipgn Paula



COTAÇÃO FITA ADESIVA MÁGICA ACETATO (12X50) - MAGAZINE LUIZA S/A - CNPJ: 

47.960.950/1088-36. 
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COTAÇÃO PERFURADOR DE PAPEL CAPACIDADE DE 300 FOLHAS - AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO 

DO BRASIL LTDA - CNPJ:15.436.940/0001-03. 
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COTAÇÃO SUPORTE PARA MONITOR COM 2 GAVETAS EM MDF - AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO 

DO BRASIL LTDA - CNPJ:15.436.940/0001-03. 
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.   

MÉDIA MEDIANA

01. (Cód. TCE-MT - 162268-4) 
PASTA SUSPENSA - 
MARMORIZADA, C/ 
PRENDEDOR, NO TAMANHO 
OFICIO (36 cm x 24 cm), VISOR 
EM METAL, NA COR 
MARMORE. R$ 79,75 R$ 145,00 R$ 37,85 R$ 137,50 R$ 100,03 R$ 108,63

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
01. (Cód. TCE-MT - 162268-4) 
PASTA SUSPENSA - 
MARMORIZADA, C/ 
PRENDEDOR, NO TAMANHO 
OFICIO (36 cm x 24 cm), VISOR 
EM METAL, NA COR 
MARMORE. R$ 108,63

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado

* R$ 145,00 = 1.550,00/ R$ 6,20.

BENS DE CONSUMO - MATERIAL DE EXPEDIENTE
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.   

MÉDIA MEDIANA

02. (Cód. TCE-MT - 13134-2) 
ENVELOPE PLASTICO - PARA 
PASTA CATALOGO, TAMANHO 
OFICIO, 04 FUROS, COM 
ESPESSURA DE (0,15) MICRAS, 
TRANSPARENTE.

R$ 17,75 * R$ 28,94 R$ 25,00 R$ 23,90 R$ 25,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
02. (Cód. TCE-MT 13134-2) 
ENVELOPE PLASTICO - PARA 
PASTA CATALOGO, TAMANHO 
OFICIO, 04 FUROS, COM 
ESPESSURA DE (0,15) MICRAS, 
TRANSPARENTE.

R$ 25,00

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.   

MÉDIA MEDIANA

* O produto apresentado não condiz com a especificações solicitadas.
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03. (Cód. TCE-MT - 00028640) 
PAPEL SULFITE - A4 210 X 297 
MM. R$ 304,75 R$ 360,00 R$ 293,20 R$ 380,00 R$ 334,49 R$ 332,38

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
03. (Cód. TCE-MT - 28640) 
PAPEL SULFITE - A4 210 X 297 
MM. R$ 332,38

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.   

MÉDIA MEDIANA

04. (Cód. TCE-MT - 324381-8) 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - 
EM ACO GALVANIZADO, 26/6.

R$ 9,70 R$ 14,50 R$ 6,55 R$ 8,90 R$ 9,91 R$ 9,30

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
04. (Cód. TCE-MT - 324381-8) 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - 
EM ACO GALVANIZADO, 26/6.

R$ 9,30
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.  

MÉDIA MEDIANA

05. (Cód. TCE-MT - 324659-0) 
GRAMPO FIXA PAPEL - TIPO 
TRILHO, EM PLASTICO, 
MEDINDO 80,00 MM. R$ 9,45 R$ 15,50 R$ 24,02 R$ 20,00 R$ 17,24 R$ 17,75

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
05. (Cód. TCE-MT - 324659-0) 
GRAMPO FIXA PAPEL - TIPO 
TRILHO, EM PLASTICO, 
MEDINDO 80,00 MM. R$ 17,75

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.  

MÉDIA MEDIANA

06. (Cód. TCE-MT - 265295-1) 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - 
EM PLASTICO TIPO POLIONDA, 
MEDINDO (180 X 300 X 430) 
MM, NAS CORES VARIADAS.

R$ 9,95 R$ 10,95 R$ 10,46 R$ 8,00 R$ 9,84 R$ 10,21

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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06. (Cód. TCE-MT - 265295-1) 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - 
EM PLASTICO TIPO POLIONDA, 
MEDINDO (180 X 300 X 430) 
MM, NAS CORES VARIADAS.

R$ 10,21

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96. 

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.  

MÉDIA MEDIANA

07. (Cód. TCE-MT - 134502-8) 
PASTA SIMPLES PLASTICO - DE 
POLIPROPILENO, ESPESSURA DE 
0,35 MICRAS, NO TAMANHO 
OFICIO, COM GRAMPO E 
TRILHO, NA COR CRISTAL.

R$ 2,46 R$ 3,95 R$ 4,37 R$ 4,00 R$ 3,70 R$ 3,98

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
07. (Cód. TCE-MT - 134502-8) 
PASTA SIMPLES PLASTICO - DE 
POLIPROPILENO, ESPESSURA DE 
0,35 MICRAS, NO TAMANHO 
OFICIO, COM GRAMPO E 
TRILHO, NA COR CRISTAL.

R$ 3,98
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

08. (Cód. TCE-MT - 35443-0) 
TESOURA - CORTAR PAPEL, 
COM CABO EM ACO, MEDINDO 
17 CM. R$ 13,90 R$ 12,90 R$ 19,29 R$ 11,00 R$ 14,27 R$ 13,40

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
08. (Cód. TCE-MT - 35443-0) 
TESOURA - CORTAR PAPEL, 
COM CABO EM ACO, MEDINDO 
17 CM. R$ 13,40

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

09. (Cód. TCE-MT - 146530-9) 
REGUA - DE ACRILICO, 
MEDINDO 30CM, COM ESCALA 
MILIMETRICA EM BAIXO 
RELEVO, NA COR 
TRANSPARENTE. R$ 2,91 R$ 3,00 R$ 3,46 R$ 2,00 R$ 2,84 R$ 2,96

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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09. (Cód. TCE-MT - 146530-9) 
REGUA - DE ACRILICO, 
MEDINDO 30CM, COM ESCALA 
MILIMETRICA EM BAIXO 
RELEVO, NA COR 
TRANSPARENTE. R$ 2,96

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

10. (Cód. TCE-MT - 4223-4) 
APONTADOR PARA LAPIS - DE 
METAL, SIMPLES. R$ 2,48 R$ 1,80 R$ 8,37 R$ 1,60 R$ 3,56 R$ 2,14

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
10. (Cód. TCE-MT - 4223-4) 
APONTADOR PARA LAPIS - DE 
METAL, SIMPLES. R$ 2,14

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MAGAZINE LUIZA 
S/A - CNPJ: 

47.960.950/1088-
36.

MÉDIA MEDIANA
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11. (Cód. TCE-MT - 47293-0) 
FITA  ADESIVA - MAGICA, 
ACETATO, MEDINDO (12 MM X 
50 M), NA COR TRANSPARENTE.

R$ 7,05 * * R$ 6,30 R$ 44,80 R$ 19,38 R$ 7,05

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
11. (Cód. TCE-MT - 47293-0) 
FITA  ADESIVA - MAGICA, 
ACETATO, MEDINDO (12 MM X 
50 M), NA COR TRANSPARENTE.

R$ 7,05

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

12. (Cód. TCE-MT - 162525-0) 
PASTA SIMPLES PLASTICO - DE 
PLASTICA, ESPESSURA DE 20 
MM, NO TAMANHO OFICIO 
(220 MM x 307 MM), COM 
CANALETA REMOVIVEL, NA 
COR TRANSPARENTE.

R$ 4,79 * R$ 4,37 R$ 3,50 R$ 4,22 R$ 4,37

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 

 Não houve apresentação de propostas pelos fornecedores.

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor. 
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12. (Cód. TCE-MT - 162525-0) 
PASTA SIMPLES PLASTICO - DE 
PLASTICA, ESPESSURA DE 20 
MM, NO TAMANHO OFICIO 
(220 MM x 307 MM), COM 
CANALETA REMOVIVEL, NA 
COR TRANSPARENTE.

R$ 4,37

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

13. (Cód. TCE-MT - 258533-2) 
PISTOLA - DE PLASTICO, COM 
GATILHO,PARA APLICACAO DE 
COLA QUENTE,POTENCIA DE 
40W, BIVOLT. 

R$ 32,17 R$ 31,00 R$ 24,20 R$ 28,00 R$ 28,84 R$ 29,50

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
13. (Cód. TCE-MT - 258533-2) 
PISTOLA - DE PLASTICO, COM 
GATILHO,PARA APLICACAO DE 
COLA QUENTE,POTENCIA DE 
40W, BIVOLT.  

R$ 29,50
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-

MÉDIA MEDIANA

14. (Cód. TCE-MT - 146360-8) - 
PAD MOUSE - MOUSE PAD 
COM APOIO DE PUNHO EM GEL 
ACOLCHOADOR, TELA SUAVE E 
SEDOSA, ANTI-ALERGICA E 
MICRO PIRAMIDES 
ANTIDESLIZANTE.

R$ 35,64 R$ 61,00 R$ 34,76 * R$ 43,80 R$ 35,64

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
14. (Cód. TCE-MT - 146360-8) - 
PAD MOUSE - MOUSE PAD 
COM APOIO DE PUNHO EM GEL 
ACOLCHOADOR, TELA SUAVE E 
SEDOSA, ANTI-ALERGICA E 
MICRO PIRAMIDES 
ANTIDESLIZANTE.

R$ 35,64

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

* Não huve apresentação de proposta pelo fornecedor.
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15. (Cód. TCE-MT - 00028641) 
CANETA ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 1,6 MM, 
CORPO HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE TINTA 
COR AZUL.

R$ 88,31 R$ 95,90 R$ 134,21 R$ 80,00 R$ 99,61 R$ 92,11

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
15. (Cód. TCE-MT - 00028641) 
CANETA ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 1,6 MM, 
CORPO HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE TINTA 
COR AZUL.

R$ 92,11

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-

MÉDIA MEDIANA

16. (Cód. TCE-MT - 00028642) 
CANETA ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 1,6 MM, 
CORPO HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE TINTA 
COR PRETA.

R$ 42,81 R$ 95,90 R$ 134,21 R$ 80,00 R$ 88,23 R$ 87,95
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Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
16. (Cód. TCE-MT - 00028642) 
CANETA ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 1,6 MM, 
CORPO HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE TINTA 
COR PRETA.

R$ 87,95

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-

MÉDIA MEDIANA

17. (Cód. TCE-MT - 00080773) 
CLIPS PARA PAPEL EM ACO 
NIQUELADO Nº 3/0, 
FABRICADO COM ARAME DE 
ACO ANTIFERRUGEM.

R$ 7,45 R$ 27,90 R$ 13,56 * R$ 16,30 R$ 13,56

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
17. (Cód. TCE-MT - 00080773) 
CLIPS PARA PAPEL EM ACO 
NIQUELADO Nº 3/0, 
FABRICADO COM ARAME DE 
ACO ANTIFERRUGEM.

R$ 13,56

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor.

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor. 
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-

MAGAZINE LUIZA 
S/A - CNPJ: 

47.960.950/1088-
36.

MÉDIA MEDIANA

18. (Cód. TCE-MT - 153511-0) 
COLA - COLA BRANCA 90G 
MARCA CARTEX, RAPIDA.

R$ 7,00 * R$ 8,74 * R$ 66,56 R$ 27,43 R$ 8,74

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
18. (Cód. TCE-MT - 153511-0) 
COLA - COLA BRANCA 90G 
MARCA CARTEX, RAPIDA.

R$ 8,74

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-

MÉDIA MEDIANA

19. (Cód. TCE-MT - 132433-0) 
COLA – EM BASTAO, ATOXICA, 
FRASCO COM 40 GRAMAS. 

R$ 2,43 R$ 8,10 R$ 3,55 R$ 4,99 R$ 4,77 R$ 4,27

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 

* Não houve apresentação de proposta pelos fornecedores.
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19. (Cód. TCE-MT - 132433-0) 
COLA – EM BASTAO, ATOXICA, 
FRASCO COM 40 GRAMAS. 

R$ 4,27

RADAR-TCE/MT  TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-

MÉDIA MEDIANA

20. (Cód. TCE-MT - 300537-2) 
CANETA MARCA TEXTO - EM 
PLASTICO RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 3 A 5MM, 
NA COR LARANJA 
FLUORESCENTE.

R$ 2,60 R$ 2,75 R$ 2,91 R$ 2,00 R$ 2,57 R$ 2,68

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
20. (Cód. TCE-MT - 300537-2) 
CANETA MARCA TEXTO - EM 
PLASTICO RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 3 A 5MM, 
NA COR LARANJA 
FLUORESCENTE.

R$ 2,68

150 / 315 CM Ipgn Paula



RADAR-TCE/MT  TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-

MÉDIA MEDIANA

21. (Cód. TCE-MT - 300538-0) 
CANETA MARCA TEXTO - EM 
PLASTICO RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 3 A 5MM, 
NA COR AMARELA 
FLUORESCENTE.

R$ 2,80 R$ 2,70 R$ 2,91 R$ 2,00 R$ 2,60 R$ 2,75

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
21. (Cód. TCE-MT - 300538-0) 
CANETA MARCA TEXTO - EM 
PLASTICO RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 3 A 5MM, 
NA COR AMARELA 
FLUORESCENTE.

R$ 2,75

RADAR-TCE/MT  TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA
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22. (Cód. TCE-MT - 300540-2) 
CANETA MARCA TEXTO - EM 
PLASTICO RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 3 A 5MM, 
NA COR VERDE FLUORESCENTE.

R$ 2,99 R$ 2,70 R$ 2,91 R$ 2,00 R$ 2,65 R$ 2,81

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
22. (Cód. TCE-MT - 300540-2) 
CANETA MARCA TEXTO - EM 
PLASTICO RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 3 A 5MM, 
NA COR VERDE FLUORESCENTE.

R$ 2,81

RADAR-TCE/MT  TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

23. (Cód. TCE-MT - 324199-8) 
LAPIS GRAFITE - EM MADEIRA, 
FORMATO CILINDRICO, Nº 2, 
MEDINDO 175,00 MM.

R$ 0,80 R$ 0,55 R$ 0,82 R$ 0,80 R$ 0,74 R$ 0,80

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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23. (Cód. TCE-MT - 324199-8) 
LAPIS GRAFITE - EM MADEIRA, 
FORMATO CILINDRICO, Nº 2, 
MEDINDO 175,00 MM.

R$ 0,80

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

24. (Cód. TCE-MT - 151241-2) 
BORRACHA - LATEX NATURAL, 
LAPIS E GRAFITE, RETANGULAR 
COM PROTETOR DE PLASTICO, 
NUMERO 20, BRANCA.

R$ 0,65 R$ 1,40 R$ 1,09 R$ 0,50 R$ 0,91 R$ 0,87

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
24. (Cód. TCE-MT - 151241-2) 
BORRACHA - LATEX NATURAL, 
LAPIS E GRAFITE, RETANGULAR 
COM PROTETOR DE PLASTICO, 
NUMERO 20, BRANCA.

R$ 0,87
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

25. (Cód. TCE-MT - 00069143) 
GRAMPEADOR - COM 
CAPACIDADE PARA 60 FOLHAS, 
GRAMPOS DE 26/6, SENDO 
METALICO E DE MESA, 
DIMENSOES DO PRODUTO: 20 
X 20 X 7 CM; 0.63 GR.

R$ 59,00 * R$ 53,14 R$ 55,00 R$ 55,71 R$ 55,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
25. (Cód. TCE-MT - 00069143) 
GRAMPEADOR - COM 
CAPACIDADE PARA 60 FOLHAS, 
GRAMPOS DE 26/6, SENDO 
METALICO E DE MESA, 
DIMENSOES DO PRODUTO: 20 
X 20 X 7 CM; 0.63 GR. 

R$ 55,00

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

* O produto apresentado não condiz com a especificações solicitadas.
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26. (Cód. TCE-MT - 00072105) 
LAPIS - DO TIPO LAPIS 
BORRACHA, DE PONTA 
REDONDA PARA APAGAR 
DETALHES EM ESCRITA, TINTA 
DE CANETA, DATILOGRAFADA 
OU IMPRESSA. PRODUZIDO DE 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, FORMULA 
LIVRE DE PVC. FORMATO DO 
CORPO REDONDO. COR 
AMARELA.

R$ 3,88 * R$ 4,73 R$ 1,50 R$ 3,37 R$ 3,88

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
26. (Cód. TCE-MT - 00072105) 
LAPIS - DO TIPO LAPIS 
BORRACHA, DE PONTA 
REDONDA PARA APAGAR 
DETALHES EM ESCRITA, TINTA 
DE CANETA, DATILOGRAFADA 
OU IMPRESSA. PRODUZIDO DE 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, FORMULA 
LIVRE DE PVC. FORMATO DO 
CORPO REDONDO. COR 
AMARELA.

R$ 3,88

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor.
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

27. (Cód. TCE-MT - 349200-1) 
CAIXA ORGANIZADORA - EM 
ACRILICO, PARA ARMAZENAR 
CORRESPONDENCIA, TIPO 
EXPOSITOR, MEDINDO 
30,00X20,00X30,00CM, NA COR 
CRISTAL, SEM TAMPA, COM 3 
DIVISORIAS.

R$ 79,60 R$ 92,90 R$ 76,07 * R$ 82,86 R$ 79,60

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
27. (Cód. TCE-MT - 349200-1) 
CAIXA ORGANIZADORA - EM 
ACRILICO, PARA ARMAZENAR 
CORRESPONDENCIA, TIPO 
EXPOSITOR, MEDINDO 
30,00X20,00X30,00CM, NA COR 
CRISTAL, SEM TAMPA, COM 3 
DIVISORIAS.

R$ 79,60

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor.
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

28. (Cód. TCE-MT - 133547-2) 
CORRETIVO - LIQUIDO, A BASE 
DE AGUA, ATOXICO, 
C/APLICADOR TIPO ESPONJA, 
FRASCO C/20ML, PARA 
CORRECAO DE QUALQUER TIPO 
DE ESCRITA.

R$ 3,47 R$ 2,95 R$ 4,10 R$ 2,50 R$ 3,26 R$ 3,21

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
28. (Cód. TCE-MT - 133547-2) 
CORRETIVO - LIQUIDO, A BASE 
DE AGUA, ATOXICO, 
C/APLICADOR TIPO ESPONJA, 
FRASCO C/20ML, PARA 
CORRECAO DE QUALQUER TIPO 
DE ESCRITA.

R$ 3,21

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA
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29. (Cód. TCE-MT - 331105-8) 
GRAFITE - PONTA 0.5, DUREZA 
2B. R$ 2,23 R$ 6,20 R$ 4,91 R$ 1,80 R$ 3,79 R$ 3,57

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
29. (Cód. TCE-MT - 331105-8) 
GRAFITE - PONTA 0.5, DUREZA 
2B. R$ 3,57

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

30. (Cód. TCE-MT - 331109-0) 
GRAFITE - PONTA 0.7, DUREZA 
2B. R$ 2,00 R$ 1,10 R$ 4,91 R$ 2,00 R$ 2,50 R$ 2,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
30. (Cód. TCE-MT - 331109-0) 
GRAFITE - PONTA 0.7, DUREZA 
2B. R$ 2,00

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96. 

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA
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31. (Cód. TCE-MT - 185262-0) 
RECADO AUTO ADESIVO - EM 
PAPEL OFF-SET, MEDINDO 
(76X102) MM, BLOCO COM 100 
FOLHAS, SEM PAUTA, NA COR 
AMARELA.

R$ 5,15 R$ 7,50 R$ 5,82 R$ 7,50 R$ 6,49 R$ 6,66

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
31. (Cód. TCE-MT - 185262-0) 
RECADO AUTO ADESIVO - EM 
PAPEL OFF-SET, MEDINDO 
(76X102) MM, BLOCO COM 100 
FOLHAS, SEM PAUTA, NA COR 
AMARELA.

R$ 6,66

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

32. (Cód. TCE-MT - 334162-3) 
CAPA PARA ENCADERNACAO - 
DE POLIPROPILENO, A4, PRETA.

R$ 1,75 R$ 1,30 R$ 1,09 R$ 1,80 R$ 1,49 R$ 1,53

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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32. (Cód. TCE-MT - 334162-3) 
CAPA PARA ENCADERNACAO - 
DE POLIPROPILENO, A4, PRETA.

R$ 1,53

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

33. (Cód. TCE-MT - 331571-1) 
CAPA PARA ENCADERNACAO - 
DE POLIPROPILENO, TAMANHO 
A4, ACABAMENTO FOSCO, NA 
COR TRANSPARENTE.

R$ 0,62 R$ 1,30 R$ 1,09 R$ 1,80 R$ 1,20 R$ 1,20

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
33. (Cód. TCE-MT - 331571-1) 
CAPA PARA ENCADERNACAO - 
DE POLIPROPILENO, TAMANHO 
A4, ACABAMENTO FOSCO, NA 
COR TRANSPARENTE.

R$ 1,20
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

34. (Cód. TCE-MT - 167061-1) 
ELASTICO - DE BORRACHA, Nº 
18 SUPER AMARELO C/ 50G.

R$ 6,72 R$ 7,50 R$ 5,37 R$ 7,75 R$ 6,84 R$ 7,11

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
34. (Cód. TCE-MT - 167061-1) 
ELASTICO - DE BORRACHA, Nº 
18 SUPER AMARELO C/ 50G.

R$ 7,11

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

35. (Cód. TCE-MT - 376700-0) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 07 MM. 

R$ 19,59 * R$ 34,00 R$ 50,00 R$ 34,53 R$ 34,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor. 
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35. (Cód. TCE-MT - 376700-0) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 07 MM.

R$ 34,00

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

36. (Cód. TCE-MT - 376701-9) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 09 MM.

R$ 30,84 * R$ 34,00 R$ 60,00 R$ 41,61 R$ 34,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
36. (Cód. TCE-MT - 376701-9) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 09 MM.

R$ 34,00

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor.
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

37. (Cód. TCE-MT - 376702-7) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 12 MM. 

R$ 36,52 * R$ 34,00 R$ 60,00 R$ 43,51 R$ 36,52

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
37. (Cód. TCE-MT - 376702-7) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 12 MM.

R$ 36,52

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

* Não houve apresentação de proposta pelo fornecedor.
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38. (Cód. TCE-MT - 376704-3) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 17 MM.

R$ 52,96 * R$ 57,82 R$ 100,00 R$ 70,26 R$ 57,82

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
38. (Cód. TCE-MT - 376704-3) 
ESPIRAL - DE PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA COR 
TRANSPARENTE, VERDE OU 
PRETO, COM 17 MM.

R$ 57,82

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

39. (Cód. TCE-MT - 98005-6) 
ESTILETE - CABO EM PLASTICO 
RIGIDO, EM LAMINA DE ACO 
CARBONO, MEDINDO 18 MM.

R$ 4,83 R$ 4,90 R$ 4,91 R$ 4,99 R$ 4,91 R$ 4,91

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 

* Não houve apresentação pelo fornecedor. 
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39. (Cód. TCE-MT - 98005-6) 
ESTILETE - CABO EM PLASTICO 
RIGIDO, EM LAMINA DE ACO 
CARBONO, MEDINDO 18 MM.

R$ 4,91

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

40. (Cód. TCE-MT - 4668-0) 
EXTRATOR DE GRAMPOS - EM 
INOX, TIPO ESPATULA. R$ 2,68 R$ 3,55 R$ 3,82 R$ 2,00 R$ 3,01 R$ 3,12

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
40. (Cód. TCE-MT - 4668-0) 
EXTRATOR DE GRAMPOS - EM 
INOX, TIPO ESPATULA. R$ 3,12

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

41. (Cód. TCE-MT - 196239-6) 
PRENDEDOR DE PAPEL - EM 
ACO, CLIP 50 MM. R$ 8,97 R$ 3,70 R$ 24,02 R$ 1,00 R$ 9,42 R$ 6,34
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Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
41. (Cód. TCE-MT - 196239-6) 
PRENDEDOR DE PAPEL - EM 
ACO, CLIP 50 MM. R$ 6,34

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

42. (Cód. TCE-MT - 165059-9) 
PRENDEDOR DE PAPEL - FERRO, 
RETANGULAR, MEDINDO 32 
MM. R$ 11,29 R$ 2,00 R$ 23,84 R$ 0,80 R$ 9,48 R$ 6,65

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
42. (Cód. TCE-MT - 165059-9) 
PRENDEDOR DE PAPEL - FERRO, 
RETANGULAR, MEDINDO 32 
MM. R$ 6,65

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA
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43. (Cód. TCE-MT - 162239-0) 
FITA ADESIVA - PARA 
EMPACOTAMENTO, MEDINDO 
COM 45MMX50M, NA COR 
PLASTICA.

R$ 6,73 R$ 7,90 R$ 5,64 R$ 6,50 R$ 6,69 R$ 6,62

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
43. (Cód. TCE-MT - 162239-0) 
FITA ADESIVA - PARA 
EMPACOTAMENTO, MEDINDO 
COM 45MMX50M, NA COR 
PLASTICA.

R$ 6,62

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

44. (Cód. TCE-MT) PAPEL PARA 
REVELACAO - PAPEL 
FOTOGRAFICO, AUTOADESIVO 
GLOSSY DE ALTA RESOLUCAO, 
TAMANHO A4 130GR, 
SECAGEM RAPIDA, A PROVA D 
AGUA.

R$ 27,75 R$ 81,50 R$ 12,92 R$ 60,00 R$ 45,54 R$ 43,88

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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44. (Cód. TCE-MT) PAPEL PARA 
REVELACAO - PAPEL 
FOTOGRAFICO, AUTOADESIVO 
GLOSSY DE ALTA RESOLUCAO, 
TAMANHO A4 130GR, 
SECAGEM RAPIDA, A PROVA D 
AGUA.                                     

R$ 43,88

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

45. (Cód. TCE-MT - 324491-1) 
PRANCHETA PORTATIL - EM 
MADEIRA, FORMATO OFICIO, 
COM PRENDEDOR DE FERRO.

R$ 9,95 R$ 13,90 R$ 7,92 R$ 13,00 R$ 11,19 R$ 11,48

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
45. (Cód. TCE-MT - 324491-1) 
PRANCHETA PORTATIL - EM 
MADEIRA, FORMATO OFICIO, 
COM PRENDEDOR DE FERRO.

R$ 11,48
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

AMAZON 
SERVIÇOS DE 
VAREJO DO 

BRASIL LTDA - 
CNPJ:15.436.940/

0001-03. 

MÉDIA MEDIANA

46. (Cód. TCE-MT - 432231-2) 
PERFURADOR PARA PAPEL - EM 
ACO, CAPACIDADE DE 300 
FOLHAS DE 75G/M2, COM 2 
VAZADORES, NA COR PRETA.

R$ 1.534,50 * R$ 1.422,20 * R$ 1.301,67 R$ 1.419,46 R$ 1.422,20

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
46. (Cód. TCE-MT - 432231-2) 
PERFURADOR PARA PAPEL - EM 
ACO, CAPACIDADE DE 300 
FOLHAS DE 75G/M2, COM 2 
VAZADORES, NA COR PRETA.

R$ 1.422,20

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

AMAZON 
SERVIÇOS DE 
VAREJO DO 

BRASIL LTDA - 
CNPJ:15.436.940/

0001-03. 

MÉDIA MEDIANA

* O produto apresentado não condiz com a especificações solicitadas.
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47. (Cód. TCE-MT - 00064353) 
SUPORTE PARA MONITOR - 
BASE PARA MONITOR COM 2 
GAVETAS, EM MDF, 
DIMENSOES MIN. 
12CMX39CMX26CM (AXCXL).

R$ 95,00 * R$ 85,71 * R$ 79,99 R$ 86,90 R$ 85,71

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
47. (Cód. TCE-MT - 00064353) 
SUPORTE PARA MONITOR - 
BASE PARA MONITOR COM 2 
GAVETAS, EM MDF, 
DIMENSOES MIN. 
12CMX39CMX26CM (AXCXL).

R$ 85,71

RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

CASA DA 
ERGONOMIA 
PRODUTOS E 

SERVIÇOS LTDA -  
CNPJ: 

31.460.222/0001-
10.

MÉDIA MEDIANA

* Não houve apresentação de proposta pelos fornecedores.
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48. (Cód. TCE-MT - 00055563) 
APOIO PARA PES - EM METAL, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (310,00 X 
480,00) MM (L X P), 
PLATAFORMA DE APOIO PARA 
PES COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, PINTURA DE 
ALTA RESISTENCIA ATRAVES DE 
SISTEMA ELETROSTATICO, 
REGULAGEM DE ALTURA 
VARIANDO ENTRE 60,00 MM A 
250,00 MM, BASE 
ANTIDERRAPANTE.

R$ 189,00 * R$ 127,93 * R$ 254,80 R$ 190,58 R$ 189,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
48. (Cód. TCE-MT - 00055563) 
APOIO PARA PES - EM METAL, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (310,00 X 
480,00) MM (L X P), 
PLATAFORMA DE APOIO PARA 
PES COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, PINTURA DE 
ALTA RESISTENCIA ATRAVES DE 
SISTEMA ELETROSTATICO, 
REGULAGEM DE ALTURA 
VARIANDO ENTRE 60,00 MM A 
250,00 MM, BASE 
ANTIDERRAPANTE.

R$ 189,00

* Não houve apresentação de proposta pelos fornecedores.
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RADAR-TCE/MT TDA COMERCIO 
VAREJISTA DE 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ:  

41.770.839/0001-
96.

CHAMPONALLI 
LIVRARIA E 

PAPELARIA LTDA - 
CNPJ: 

26.559.880/0001-
24.

M A M DI 
MATEOS 

PAPELARIA - 
CNPJ: 

12.848.340/0001-
0001-56.

MÉDIA MEDIANA

49. (Cód. TCE-MT - 259623-7) 
TINTA PARA CARIMBO - TUBO 
DE TINTA PARA CARIMBO NA 
COR PRETA, BASE LÍQUIDA DE 
28ML. R$ 6,00 * R$ 5,64 R$ 7,00 R$ 6,21 R$ 6,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
49. (Cód. TCE-MT - 259623-7) 
TINTA PARA CARIMBO - TUBO 
DE TINTA PARA CARIMBO NA 
COR PRETA, BASE LÍQUIDA DE 
28ML. R$ 6,00

Portaria de Nomeação nº 011/2021

* O produto apresentado não condiz com a especificações solicitadas.

Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024.

__________________________________________
Paula Cristina Balestrin

Supervisor Administrativo 
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RADAR-TCE/MT AGUIA CARTUCHOS E 
TONNERS - CNPJ: 

06.194.596/0001-94.

PAVAN & STOFEL LTDA 
- CNPJ: 

23.829.857/0001-14.

MÉDIA MEDIANA

01. (Cód. TCE-MT - 00011255)  
TONNER PARA MAQUINA 
COPIADORA - BROTHER TONER 
TN-450, COR PRETO, NOVO.

R$ 48,00 R$ 39,90 R$ 42,02 R$ 43,31 R$ 42,02

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
01. (Cód. TCE-MT - 00011255)  
TONNER PARA MAQUINA 
COPIADORA - BROTHER TONER 
TN-450, COR PRETO, NOVO.

R$ 42,02

RADAR-TCE/MT AGUIA CARTUCHOS E 
TONNERS - CNPJ: 

06.194.596/0001-94.

PAVAN & STOFEL LTDA 
- CNPJ: 

23.829.857/0001-14.

MÉDIA MEDIANA

02. (Cód. TCE-MT - 00027987) 
CILINDRO PARA IMPRESSORA - 
LASER, MARCA BROTHER, NOVO, 
COMPATIVEL E DE PRIMEIRO 
USO, MODELO IMPRESSORA MFC-
7460DN MFC-7460 MFC-7860 
MFC-7360.

R$ 62,50 R$ 48,90 R$ 81,94 R$ 64,45 R$ 62,50

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado

BENS DE CONSUMO - TONNERS E CILINDROS
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02. (Cód. TCE-MT - 00027987) 
CILINDRO PARA IMPRESSORA - 
LASER, MARCA BROTHER, NOVO, 
COMPATIVEL E DE PRIMEIRO 
USO, MODELO IMPRESSORA MFC-
7460DN MFC-7460 MFC-7860 
MFC-7360.

R$ 62,50

RADAR-TCE/MT  AGUIA CARTUCHOS E 
TONNERS - CNPJ: 

06.194.596/0001-94.

PAVAN & STOFEL LTDA 
- CNPJ: 

23.829.857/0001-14.

MÉDIA MEDIANA

03. (Cód. TCE-MT - 00071840) 
TONER - NA COR PRETA PARA 
IMPRESSORA BROTHER MODELO 
DCP-B7535DW - TNB021.

R$ 30,00 R$ 29,90 R$ 31,49 R$ 30,46 R$ 30,00

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
03. (Cód. TCE-MT - 00071840) 
TONER - NA COR PRETA PARA 
IMPRESSORA BROTHER MODELO 
DCP-B7535DW - TNB021.

R$ 30,00

RADAR-TCE/MT AGUIA CARTUCHOS E 
TONNERS - CNPJ: 

06.194.596/0001-94.

PAVAN & STOFEL LTDA 
- CNPJ: 

23.829.857/0001-14.

MÉDIA MEDIANA
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04. (Cód. TCE-MT - 00071839)  
CILINDRO PARA IMPRESSORA - 
BROTHER MODELO DCP-
B7535DW - DRB021. R$ 148,14 R$ 78,90 R$ 96,05 R$ 107,70 R$ 96,05

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
04. (Cód. TCE-MT - 00071839)  
CILINDRO PARA IMPRESSORA - 
BROTHER MODELO DCP-
B7535DW - DRB021. R$ 96,05

RADAR-TCE/MT  AGUIA CARTUCHOS E 
TONNERS - CNPJ: 

06.194.596/0001-94.

PAVAN & STOFEL LTDA 
- CNPJ: 

23.829.857/0001-14.

MÉDIA MEDIANA

05. (Cód. TCE-MT - 00054747) 
TONER - PARA IMPRESSORA – 
MARCA BROTHER, MODELO DCP-
1602, DCP-1512, DCP-1617NW 
DCP-1617 1617, HL-1112, HL-
1202, HL-1212W HL-1212 1212; 
REF. TN-1060, PRETO, 
RENDIMENTO MEDIO 1.000 
PAGINAS, ORIGINAL. R$ 28,81 R$ 26,87 R$ 28,32 R$ 28,00 R$ 28,32

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
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05. (Cód. TCE-MT - 00054747) 
TONER - PARA IMPRESSORA – 
MARCA BROTHER, MODELO DCP-
1602, DCP-1512, DCP-1617NW 
DCP-1617 1617, HL-1112, HL-
1202, HL-1212W HL-1212 1212; 
REF. TN-1060, PRETO, 
RENDIMENTO MEDIO 1.000 
PAGINAS, ORIGINAL. R$ 28,32

RADAR-TCE/MT  AGUIA CARTUCHOS E 
TONNERS - CNPJ: 

06.194.596/0001-94.

PAVAN & STOFEL LTDA 
- CNPJ: 

23.829.857/0001-14.

MÉDIA MEDIANA

06. (Cód. TCE-MT - 00065187) 
PECAS PARA IMPRESSORAS - 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP 1617 NW. R$ 58,00 R$ 46,87 R$ 49,39 R$ 51,42 R$ 49,39

Temos que o preço máxico aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
06. (Cód. TCE-MT - 00065187) 
PECAS PARA IMPRESSORAS - 
CILINDRO PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP 1617 NW. R$ 49,39

Portaria de Nomeação nº 011/2021

Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024.

__________________________________________
Paula Cristina Balestrin

Supervisor Administrativo 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
CNPJ: 07.221.699/0001-69 

Fone/Fax: (66) 3588 1623/1893 
   

   
Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT 

CEP N.º 78.578/000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacao@ipirangadonorte.mt.leg.br 
Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ Fone: (66) 3588-1623 

 

Processo Administrativo n° 018/2024  
Dispensa n° 009/2024  
 

Certidão nº 001/2024 
  
Eu, Paula Balestrin, Servidora Comissionada lotada no cargo de Supervisor Administrativo por 
meio da Portaria nº 011/2021 se serve da presente Certidão, com a finalidade de informar que 
deixei de inserir no Termo de Referência o item 50 do Documento de Formalização da 
Demanda (Papel celofane – em papel fotográfico para impressão em inkjet, na gramatura 170 
G/M – pesando 170 G/M -, medindo A4, na cor branca), levando em consideração, que o item 
em questão trata de produto utilizado para embrulhar presentes e alimentos e não material de 
expediente; alterei o código do TCE-MT do item 03 do Documento de Formalização da 
Demanda  (Papel sulfite – pesando 40 kg, medindo tam A4 210 x 297 mm resma c/ 500 folhas – 
oficio apergamiado, na cor branca), a ser utilizado no Termo de Referência, levando em 
consideração que no código informado encontrei apenas 01 (um) processo que poderia estar 
sendo utilizado na tabela comparativa para formação do preço de referência; alterei o código 
do TCE-MT do item 09 do Documento de Formalização da Demanda (Pasta simples plastico - 
de polipropileno, espessura de 0,35 micras, no tamanho oficio, com grampo e trilho, na cor 
cristal), a ser utilizado no Termo de Referência, pois não foi possível localizar nenhum processo 
durante pesquisa no sistema Radar TCE-MT que pudesse informar o valor da mediana para 
utilização na tabela comparativa para formação do preço de referência; deixei de inserir no 
Termo de Referência os seguintes itens do Documento de Formalização da Demanda: item 14  
(Fita adesiva – em espuma acrílica, dupla face, medindo 24,00 mm x 1,50 m, na cor amarela) e 
item 17 (Apoio de punho – para teclado, em gel, ergonômico – de dimensão de 45/46 cm x 8 x 
1,5 ou 2 cm – de cor preta), levando em consideração que não houve apresentação de 
propostas para os itens pelos fornecedores. 

 
Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024.  

 
 
 
 

____________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Supervisor Administrativo 
Portaria de Nomeação nº 011/2021 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

EDITAL Nº 009/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 
Processo Administrativo nº 018/2024 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de Direito 

Público, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 07.221.699/0001-69, sediada na Avenida Vitória, n° 972, 
Centro, Ipiranga do Norte-MT, CEP n° 78.578-000, por meio do Setor de Compras e Licitações, autuou 
processo administrativo na modalidade Dispensa Presencial, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Resolução 002/2023 - CMIN e demais normas aplicáveis, nas seguintes condições: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
INÍCIO: Do dia 13/05/2024 
FIM: Até o dia 16/05/2024 até as 14h00 (Horário de Brasília – DF) 
E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 
PRESENCIALMENTE: Avenida Vitória, nº 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT 
 

1. DO OBJETO: Aquisição de material de expediente para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte-MT, conforme as descrições detalhadas e quantitativos presentes na 
tabela abaixo: 
 

ITEM CÓD. TCE QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO/DETA
LHAMENTO 

VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL 
R$ 

01. 162268-4 10 CAIXA COM 
25 
UNIDADES 

PASTA SUSPENSA - 
MARMORIZADA, C/ 
PRENDEDOR, NO 
TAMANHO OFICIO (36 
cm x 24 cm), VISOR 
EM METAL, NA COR 
MARMORE. 

R$ 108,63 R$ 1.086,30 

02. 13134-2 15 PACOTE 
COM 50 
UNIDADES 

ENVELOPE PLASTICO - 
PARA PASTA 
CATALOGO, 
TAMANHO OFICIO, 04 
FUROS, COM 
ESPESSURA DE (0,15) 
MICRAS, 
TRANSPARENTE.  

R$ 25,00 R$ 375,00  

03. 00028640 25  CAIXA COM 
10 RESMAS 

PAPEL SULFITE - A4 
210 X 297 MM 

R$ 332,38  R$ 8.309,50 

04. 324381-8 25 CAIXA COM 
5.000 
UNIDADES 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR - EM 
ACO GALVANIZADO, 
26/6. 

R$ 9,30 R$ 232,50 

05. 324659-0 20 PACOTE 
COM 50 

GRAMPO FIXA PAPEL - 
TIPO TRILHO, EM 

R$ 17,75 R$ 355,00 

178 / 315 CM Ipgn Paula

mailto:licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br


 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

UNIDADES PLASTICO, MEDINDO 
80,00 MM. 

06. 265295-1 200 UNID CAIXA DE ARQUIVO 
MORTO - EM 
PLASTICO TIPO 
POLIONDA, MEDINDO 
(180 X 300 X 430) MM, 
NAS CORES VARIADAS. 

R$ 10,21 R$ 2.042,00 

07. 00011255 05 UNID TONNER PARA 
MAQUINA 
COPIADORA - 
BROTHER TONER TN-
450, COR PRETO, 
NOVO. 

R$ 42,02  R$ 210,10 

08. 00027987 05 UNID CILINDRO PARA 
IMPRESSORA - LASER, 
MARCA BROTHER, 
NOVO, COMPATIVEL E 
DE PRIMEIRO USO, 
MODELO IMPRESSORA 
MFC-7460DN MFC-
7460 MFC-7860 MFC-
7360. 

R$ 62,50 
 

R$ 312,50 

09. 134502-8 50 UNID PASTA SIMPLES 
PLASTICO - DE 
POLIPROPILENO, 
ESPESSURA DE 0,35 
MICRAS, NO 
TAMANHO OFICIO, 
COM GRAMPO E 
TRILHO, NA COR 
CRISTAL. 

R$ 3,98 R$ 199,00 

10. 35443-0 10 UNID TESOURA - CORTAR 
PAPEL, COM CABO EM 
ACO, MEDINDO 17 
CM. 

R$ 13,40 
 

R$ 134,00 
 

11. 146530-9 10 UNID REGUA - DE ACRILICO, 
MEDINDO 30CM, COM 
ESCALA MILIMETRICA 
EM BAIXO RELEVO, NA 
COR TRANSPARENTE. 

R$ 2,96 
 

R$ 29,60 

12. 4223-4 05 UNID APONTADOR PARA 
LAPIS - DE METAL, 
SIMPLES. 

R$ 2,14 R$ 10,70 

13. 47293-0 05 UNID FITA  ADESIVA - 
MAGICA, ACETATO, 
MEDINDO (12 MM X 

R$ 7,05  R$ 35,25 
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50 M), NA COR 
TRANSPARENTE. 

14. 162525-0 50 UNID PASTA SIMPLES 
PLASTICO - DE 
PLASTICA, ESPESSURA 
DE 20 MM, NO 
TAMANHO OFICIO 
(220 MM x 307 MM), 
COM CANALETA 
REMOVIVEL, NA COR 
TRANSPARENTE. 

R$ 4,37 R$ 218,50 

15. 258533-2 01 UNID PISTOLA - DE 
PLASTICO, COM 
GATILHO, PARA 
APLICACAO DE COLA 
QUENTE, POTENCIA 
DE 40W, BIVOLT. 

R$ 29,50 R$ 29,50 

16. 146360-8 10 UNID PAD MOUSE - MOUSE 
PAD COM APOIO DE 
PUNHO EM GEL 
ACOLCHOADOR, TELA 
SUAVE E SEDOSA, 
ANTI-ALERGICA E 
MICRO PIRAMIDES 
ANTIDESLIZANTE. 

R$ 35,64 R$ 356,40 

17. 00071840 50 UNID TONER - NA COR 
PRETA PARA 
IMPRESSORA 
BROTHER MODELO 
DCP-B7535DW - 
TNB021. 

R$ 30,00 
  

R$ 1.500,00 

18. 00071839 25 UNID CILINDRO PARA 
IMPRESSORA - 
BROTHER MODELO 
DCP-B7535DW - 
DRB021. 

R$ 96,05 
 

R$ 2.401,25 

19. 00028641 10 CAIXA COM 
50 
UNIDADES 

CANETA 
ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 
1,6 MM, CORPO 
HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE 
TINTA COR AZUL. 

R$ 92,11 
 

R$ 921,10 

20. 00028642 05 CAIXA COM 
50 
UNIDADES 

CANETA 
ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 

R$ 87,95 R$ 439,75 
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1,6 MM, CORPO 
HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE 
TINTA COR PRETA. 

21. 00080773 10 CAIXA COM 
500 
UNIDADES 

CLIPS PARA PAPEL EM 
ACO NIQUELADO Nº 
3/0, FABRICADO COM 
ARAME DE ACO 
ANTIFERRUGEM. 

R$ 13,56  R$ 135,60 

22. 153511-0 10 FRASCO C/ 
90 GR 

COLA - COLA BRANCA 
90G MARCA CARTEX, 
RAPIDA. 

R$ 8,74 
 

R$ 87,40 

23. 132433-0 10 FRASCO C/ 
40 GR 

COLA – EM BASTAO, 
ATOXICA, FRASCO 
COM 40 GRAMAS.  

R$ 4,27 R$ 42,70 

24. 300537-2 10 UNID CANETA MARCA 
TEXTO - EM PLASTICO 
RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 
3 A 5MM, NA COR 
LARANJA 
FLUORESCENTE. 

R$ 2,68 R$ 26,80 

25. 300538-0 10 UNID CANETA MARCA 
TEXTO - EM PLASTICO 
RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 
3 A 5MM, NA COR 
AMARELA 
FLUORESCENTE. 

R$ 2,75 R$ 27,50 

26. 300540-2 10 UNID CANETA MARCA 
TEXTO - EM PLASTICO 
RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 
3 A 5MM, NA COR 
VERDE 
FLUORESCENTE. 

R$ 2,81 R$ 28,10 

27. 324199-8 10 UNID LAPIS GRAFITE - EM 
MADEIRA, FORMATO 
CILINDRICO, Nº 2, 
MEDINDO 175,00 
MM. 

R$ 0,80 R$ 8,00 

28. 151241-2 10 UNID BORRACHA - LATEX 
NATURAL, LAPIS E 
GRAFITE, 
RETANGULAR COM 
PROTETOR DE 

R$ 0,87 R$ 8,70 
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PLASTICO, NUMERO 
20, BRANCA. 

29. 00069143 10 UNID GRAMPEADOR - COM 
CAPACIDADE PARA 60 
FOLHAS, GRAMPOS DE 
26/6, SENDO 
METALICO E DE MESA, 
DIMENSOES DO 
PRODUTO: 20 X 20 X 7 
CM; 0.63 GR. 

R$ 55,00 
 

R$ 550,00 

30. 00072105 10 UNID LAPIS - DO TIPO LAPIS 
BORRACHA, DE PONTA 
REDONDA PARA 
APAGAR DETALHES 
EM ESCRITA, TINTA DE 
CANETA, 
DATILOGRAFADA OU 
IMPRESSA. 
PRODUZIDO DE 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, 
FORMULA LIVRE DE 
PVC. FORMATO DO 
CORPO REDONDO. 
COR AMARELA. 

R$ 3,88 R$ 38,80 

31. 349200-1 10 UNID CAIXA 
ORGANIZADORA - EM 
ACRILICO, PARA 
ARMAZENAR 
CORRESPONDENCIA, 
TIPO EXPOSITOR, 
MEDINDO 
30,00X20,00X30,00CM
, NA COR CRISTAL, 
SEM TAMPA, COM 3 
DIVISORIAS. 

R$ 79,60 R$ 796,00 

32. 133547-2 10 FRASCO C/ 
18 ML 

CORRETIVO - LIQUIDO, 
A BASE DE AGUA, 
ATOXICO, 
C/APLICADOR TIPO 
ESPONJA, FRASCO 
C/20ML, PARA 
CORRECAO DE 
QUALQUER TIPO DE 
ESCRITA. 

R$ 3,21 R$ 32,10 
 

33. 331105-8 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.5, 
DUREZA 2B. 

R$ 3,57 R$ 10,71 
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34. 331109-0 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.7, 
DUREZA 2B. 

R$ 2,00 R$ 6,00 

35. 185262-0 10 BLOCO 
C/100 FLS 

RECADO AUTO 
ADESIVO - EM PAPEL 
OFF-SET, MEDINDO 
(76X102) MM, BLOCO 
COM 100 FOLHAS, 
SEM PAUTA, NA COR 
AMARELA. 

R$ 6,66 
 

R$ 66,60 

36. 334162-3 100 UNID CAPA PARA 
ENCADERNACAO - DE 
POLIPROPILENO, A4, 
PRETA. 

R$ 1,53 R$ 153,00 

37. 331571-1 100 UNID CAPA PARA 
ENCADERNACAO - DE 
POLIPROPILENO, 
TAMANHO A4, 
ACABAMENTO FOSCO, 
NA COR 
TRANSPARENTE. 

R$ 1,20 R$ 120,00 

38. 167061-1 10 PACOTE  ELASTICO - DE 
BORRACHA, Nº 18 
SUPER AMARELO C/ 
50G. 

R$ 7,11 R$ 71,10 

39. 376700-0 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 
VERDE OU PRETO, 
COM 07 MM. 

R$ 34,00 R$ 1.700,00 

40. 376701-9 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 
VERDE OU PRETO, 
COM 09 MM. 

R$ 34,00 R$ 1.700,00 

41. 376702-7 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 
VERDE OU PRETO, 
COM 12 MM. 

R$ 36,52 R$ 1.826,00 

42. 376704-3 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 
VERDE OU PRETO, 

R$ 57,82 R$ 2.891,00 
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COM 17 MM. 

43. 98005-6 10 UNID ESTILETE - CABO EM 
PLASTICO RIGIDO, EM 
LAMINA DE ACO 
CARBONO, MEDINDO 
18 MM. 

R$ 4,91 R$ 49,10 

44. 4668-0 10 UNID EXTRATOR DE 
GRAMPOS - EM INOX, 
TIPO ESPATULA. 

R$ 3,12 R$ 31,20 

45. 196239-6 10 UNID PRENDEDOR DE PAPEL 
- EM ACO, CLIP 50 
MM. 

R$ 6,34  R$ 63,40 

46. 165059-9 10 UNID PRENDEDOR DE PAPEL 
- FERRO, 
RETANGULAR, 
MEDINDO 32 MM. 

R$ 6,65 R$ 66,50 

47. 162239-0 10 UNID FITA ADESIVA - PARA 
EMPACOTAMENTO, 
MEDINDO COM 
45MMX50M, NA COR 
PLASTICA. 

R$ 6,62 R$ 66,20 

48. 00064627 03 PACOTE 
COM 50 
UNID. 

PAPEL PARA 
REVELACAO - PAPEL 
FOTOGRAFICO, 
AUTOADESIVO 
GLOSSY DE ALTA 
RESOLUCAO, 
TAMANHO A4 130GR, 
SECAGEM RAPIDA, A 
PROVA D AGUA. 

R$ 43,88 R$ 131,64 

49. 324491-1 10 UNID PRANCHETA PORTATIL 
- EM MADEIRA, 
FORMATO OFICIO, 
COM PRENDEDOR DE 
FERRO. 

R$ 11,48 R$ 114,80 

50. 432231-2 01 UNID PERFURADOR PARA 
PAPEL - EM ACO, 
CAPACIDADE DE 300 
FOLHAS DE 75G/M2, 
COM 2 VAZADORES, 
NA COR PRETA. 

R$ 1.422,20 R$ 1.422,20 

51. 00064353 05 UNID SUPORTE PARA 
MONITOR - BASE 
PARA MONITOR COM 
2 GAVETAS, EM MDF, 
DIMENSOES MIN. 
12CMX39CMX26CM 

R$ 85,71 R$ 428,55 
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(AXCXL). 

52. 404863-6 05 UNID APOIO PARA PES - EM 
METAL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
(310,00 X 480,00) MM 
(L X P), PLATAFORMA 
DE APOIO PARA PES 
COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, 
PINTURA DE ALTA 
RESISTENCIA ATRAVES 
DE SISTEMA 
ELETROSTATICO, 
REGULAGEM DE 
ALTURA VARIANDO 
ENTRE 60,00 MM A 
250,00 MM, BASE 
ANTIDERRAPANTE. 

R$ 189,00 
 

R$ 945,00 

53. 259623-7 10 FRASCO C/ 
28 ML 

TINTA PARA CARIMBO 
- TUBO DE TINTA PARA 
CARIMBO NA COR 
PRETA, BASE LÍQUIDA 
DE 28ML. 

R$ 6,00 R$ 60,00 

54. 00054747 06 UNID TONER - PARA 
IMPRESSORA – 
MARCA BROTHER, 
MODELO DCP-1602, 
DCP-1512, DCP-
1617NW DCP-1617 
1617, HL-1112, HL-
1202, HL-1212W HL-
1212 1212; REF. TN-
1060, PRETO, 
RENDIMENTO MEDIO 
1.000 PAGINAS, 
ORIGINAL. 

R$ 28,32 R$ 169,92 

55. 00065187 04 UNID PECAS PARA 
IMPRESSORAS - 
CILINDRO PARA 
IMPRESSORA 
BROTHER DCP 1617 
NW. 

R$ 49,39 
 

R$ 197,56 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 33.270,13 (trinta e três mil duzentos e setenta reais e treze centavos) 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
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2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço através do 
seguinte e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou presencialmente no endereço Avenida 
Vitória, nº 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT; 
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste edital de contratação direta; 
2.3. Ficam impedidos de participar desta dispensa os fornecedores que não atendam às condições 
previstas nesta contratação direta e seus anexos e demais previsões conforme Art. 14 da Lei Federal n° 
14.133/2021, como: 
2.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
3. DO ENVIO DA PROPOSTA 
3.1. Nos valores propostos deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  
3.2. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.4. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 
 
4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação; 
4.2. O critério de julgamento será o de menor preço ofertado; 
4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas, conforme Art. 61 da Lei 14.133/2021; 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
4.5. Serão desclassificadas as propostas, conforme Art. 59 da Lei 14.133/2021. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser enviados 
juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br; 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta dos seguintes documentos: 
5.3. Habilitação Jurídica 
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5.3.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
5.3.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
5.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
5.3.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: Inscrição do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
5.3.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
5.3.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
5.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
5.3.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 
5.4. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
5.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
5.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
5.4.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
5.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
5.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 
respectiva legislação de regência. 
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5.4.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
5.4.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 
respectiva legislação de regência. 
5.5. Habilitação Econômico-Financeira  
5.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 
30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 
5.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
5.6. Habilitação Técnica 
5.6.1. Atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da contratação, podendo 
ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, e 
5.6.2. Notas Fiscais emitidas pelo proponente por serviços prestados, que consigam comprovar a 
capacidade para realização do objeto. 
5.7. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o órgão examinara a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda as especificações do objeto e as condições de habilitação; 
5.8. Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a autorização e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente; 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste; 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
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6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
legislação; 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1. Estarão dispostas no Termo de Referência, Anexo I deste aviso de contratação. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas as condições de habilitação exigidas. 
8.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste neste, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação. 
8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 
8.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
8.6. Dúvidas e informações adicionais podem ser obtidas pelo telefone ou pelo e-mail contidos neste 
aviso de contratação. 
8.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
8.7.1. Anexo I - Termo de Referência. 
 

Agradecemos pela atenção e participação. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT 

Extrato de Edital de Dispensa de Licitação n° 009/2024 
Dispensa de Licitação nº 009/2024 

 
 
 
O (A) Supervisor (a) Administrativo (a) da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT nomeado 
(a) pela Portaria nº 011/2021, em cumprimento ao Edital nº 009/2024 procedido pelo 
Presidente da Câmara Municipal, faz publicar o extrato resumido do Edital do processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024, tendo como objeto a Aquisição de material de 
expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 
conforme segue: 
 
Fundamento legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II  
Registro de preço: Não 
Data de divulgação no PNCP: 13/05/2024 
Data de início de recebimento de propostas: 13/05/2024  
Data fim do recebimento das propostas: 16/05/2024 
Critério de Julgamento: menor preço 
Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000012/2024 
Valor total estimado da contratação: R$ 33.270,13 (trinta e três mil duzentos e setenta reais e 
treze centavos). 
 
Declaração de Dispensa emitida pelo Supervisor (a) Administrativo (a). 

 
Ipiranga do Norte-MT, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
  Paula Cristina Balestrin 

Supervisor Administrativo 
Portaria de Nomeação nº 011/2021  

 
 
 

190 / 315 CM Ipgn Paula



191 / 315 CM Ipgn Paula



192 / 315 CM Ipgn Paula



 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

  

 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 C.M. Ipiranga do Norte/MT - Página 1 de 16 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA N° 016/2024 
 

DISPENSA N° 009/2024 – PRESENCIAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 

 
1. DA IDENTIFICAÇÃO, DO RESPONSÁVEL E DO OBJETO 
1.1. O presente Processo, é de responsabilidade da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, inscrita sob 
o CNPJ n° 07.221.699/0001-69, neste ato representada pela subscritora mencionada, visando a Aquisição 
de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA. 
2.1.  Respectiva aquisição se justifica devido à necessidade de cada setor, que para conseguir realizar seu 
trabalho da melhor forma possível, necessita ter as ferramentas mínimas, básicas, para exercer sua função 
com qualidade. 
2.2. O efetivo funcionamento das atividades e processos administrativos realizados pela Câmara Municipal, 
além do material humano. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta as seguintes descrições detalhada e os seguintes 
quantitativos conforme tabela abaixo:  
 

ITEM CÓD. TCE QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO/DETA

LHAMENTO 

VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL 

R$ 

01. 162268-4 10 CAIXA COM 

25 

UNIDADES 

PASTA SUSPENSA - 

MARMORIZADA, C/ 

PRENDEDOR, NO 

TAMANHO OFICIO (36 

cm x 24 cm), VISOR EM 

METAL, NA COR 

MARMORE. 

R$ 108,63 R$ 1.086,30 

02. 13134-2 15 PACOTE 

COM 50 

UNIDADES 

ENVELOPE PLASTICO - 

PARA PASTA 

CATALOGO, 

TAMANHO OFICIO, 04 

FUROS, COM 

ESPESSURA DE (0,15) 

MICRAS, 

TRANSPARENTE.  

R$ 25,00 R$ 375,00  

03. 00028640 25  CAIXA COM 

10 RESMAS 

PAPEL SULFITE - A4 210 

X 297 MM 

R$ 332,38  R$ 8.309,50 

04. 324381-8 25 CAIXA COM 

5.000 

UNIDADES 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR - EM 

ACO GALVANIZADO, 

26/6. 

R$ 9,30 R$ 232,50 

05. 324659-0 20 PACOTE 

COM 50 

UNIDADES 

GRAMPO FIXA PAPEL - 

TIPO TRILHO, EM 

R$ 17,75 R$ 355,00 
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PLASTICO, MEDINDO 

80,00 MM. 

06. 265295-1 200 UNID CAIXA DE ARQUIVO 

MORTO - EM PLASTICO 

TIPO POLIONDA, 

MEDINDO (180 X 300 X 

430) MM, NAS CORES 

VARIADAS. 

R$ 10,21 R$ 2.042,00 

07. 00011255 05 UNID TONNER PARA 

MAQUINA 

COPIADORA - 

BROTHER TONER TN-

450, COR PRETO, 

NOVO. 

R$ 42,02  R$ 210,10 

08. 00027987 05 UNID CILINDRO PARA 

IMPRESSORA - LASER, 

MARCA BROTHER, 

NOVO, COMPATIVEL E 

DE PRIMEIRO USO, 

MODELO IMPRESSORA 

MFC-7460DN MFC-

7460 MFC-7860 MFC-

7360. 

R$ 62,50 

 

R$ 312,50 

09. 134502-8 50 UNID PASTA SIMPLES 

PLASTICO - DE 

POLIPROPILENO, 

ESPESSURA DE 0,35 

MICRAS, NO 

TAMANHO OFICIO, 

COM GRAMPO E 

TRILHO, NA COR 

CRISTAL. 

R$ 3,98 R$ 199,00 

10. 35443-0 10 UNID TESOURA - CORTAR 

PAPEL, COM CABO EM 

ACO, MEDINDO 17 CM. 

R$ 13,40 

 

R$ 134,00 

 

11. 146530-9 10 UNID REGUA - DE ACRILICO, 

MEDINDO 30CM, COM 

ESCALA MILIMETRICA 

EM BAIXO RELEVO, NA 

COR TRANSPARENTE. 

R$ 2,96 

 

R$ 29,60 

12. 4223-4 05 UNID APONTADOR PARA 

LAPIS - DE METAL, 

SIMPLES. 

R$ 2,14 R$ 10,70 

13. 47293-0 05 UNID FITA  ADESIVA - 

MAGICA, ACETATO, 

R$ 7,05  R$ 35,25 
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MEDINDO (12 MM X 

50 M), NA COR 

TRANSPARENTE. 

14. 162525-0 50 UNID PASTA SIMPLES 

PLASTICO - DE 

PLASTICA, ESPESSURA 

DE 20 MM, NO 

TAMANHO OFICIO 

(220 MM x 307 MM), 

COM CANALETA 

REMOVIVEL, NA COR 

TRANSPARENTE. 

R$ 4,37 R$ 218,50 

15. 258533-2 01 UNID PISTOLA - DE 

PLASTICO, COM 

GATILHO, PARA 

APLICACAO DE COLA 

QUENTE, POTENCIA DE 

40W, BIVOLT. 

R$ 29,50 R$ 29,50 

16. 146360-8 10 UNID PAD MOUSE - MOUSE 

PAD COM APOIO DE 

PUNHO EM GEL 

ACOLCHOADOR, TELA 

SUAVE E SEDOSA, 

ANTI-ALERGICA E 

MICRO PIRAMIDES 

ANTIDESLIZANTE. 

R$ 35,64 R$ 356,40 

17. 00071840 50 UNID TONER - NA COR 

PRETA PARA 

IMPRESSORA 

BROTHER MODELO 

DCP-B7535DW - 

TNB021. 

R$ 30,00 

  

R$ 1.500,00 

18. 00071839 25 UNID CILINDRO PARA 

IMPRESSORA - 

BROTHER MODELO 

DCP-B7535DW - 

DRB021. 

R$ 96,05 

 

R$ 2.401,25 

19. 00028641 10 CAIXA COM 

50 

UNIDADES 

CANETA 

ESFEROGRAFICA - 

AZUL PONTA GROSSA, 

1,6 MM, CORPO 

HEXAGONAL CORPO 

TRANSPARENTE PARA 

VERIFICAR O NIVEL DE 

TINTA COR AZUL. 

R$ 92,11 

 

R$ 921,10 
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20. 00028642 05 CAIXA COM 

50 

UNIDADES 

CANETA 

ESFEROGRAFICA - 

AZUL PONTA GROSSA, 

1,6 MM, CORPO 

HEXAGONAL CORPO 

TRANSPARENTE PARA 

VERIFICAR O NIVEL DE 

TINTA COR PRETA. 

R$ 87,95 R$ 439,75 

21. 00080773 10 CAIXA COM 

500 

UNIDADES 

CLIPS PARA PAPEL EM 

ACO NIQUELADO Nº 

3/0, FABRICADO COM 

ARAME DE ACO 

ANTIFERRUGEM. 

R$ 13,56  R$ 135,60 

22. 153511-0 10 FRASCO C/ 

90 GR 

COLA - COLA BRANCA 

90G MARCA CARTEX, 

RAPIDA. 

R$ 8,74 

 

R$ 87,40 

23. 132433-0 10 FRASCO C/ 

40 GR 

COLA – EM BASTAO, 

ATOXICA, FRASCO 

COM 40 GRAMAS.  

R$ 4,27 R$ 42,70 

24. 300537-2 10 UNID CANETA MARCA 

TEXTO - EM PLASTICO 

RIGIDO OPACO, 

PONTA DE POLIÉSTER 3 

A 5MM, NA COR 

LARANJA 

FLUORESCENTE. 

R$ 2,68 R$ 26,80 

25. 300538-0 10 UNID CANETA MARCA 

TEXTO - EM PLASTICO 

RIGIDO OPACO, 

PONTA DE POLIÉSTER 3 

A 5MM, NA COR 

AMARELA 

FLUORESCENTE. 

R$ 2,75 R$ 27,50 

26. 300540-2 10 UNID CANETA MARCA 

TEXTO - EM PLASTICO 

RIGIDO OPACO, 

PONTA DE POLIÉSTER 3 

A 5MM, NA COR 

VERDE 

FLUORESCENTE. 

R$ 2,81 R$ 28,10 

27. 324199-8 10 UNID LAPIS GRAFITE - EM 

MADEIRA, FORMATO 

CILINDRICO, Nº 2, 

MEDINDO 175,00 MM. 

R$ 0,80 R$ 8,00 
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28. 151241-2 10 UNID BORRACHA - LATEX 

NATURAL, LAPIS E 

GRAFITE, 

RETANGULAR COM 

PROTETOR DE 

PLASTICO, NUMERO 

20, BRANCA. 

R$ 0,87 R$ 8,70 

29. 00069143 10 UNID GRAMPEADOR - COM 

CAPACIDADE PARA 60 

FOLHAS, GRAMPOS DE 

26/6, SENDO 

METALICO E DE MESA, 

DIMENSOES DO 

PRODUTO: 20 X 20 X 7 

CM; 0.63 GR. 

R$ 55,00 

 

R$ 550,00 

30. 00072105 10 UNID LAPIS - DO TIPO LAPIS 

BORRACHA, DE PONTA 

REDONDA PARA 

APAGAR DETALHES EM 

ESCRITA, TINTA DE 

CANETA, 

DATILOGRAFADA OU 

IMPRESSA. 

PRODUZIDO DE 

MADEIRA 100% 

REFLORESTADA, 

FORMULA LIVRE DE 

PVC. FORMATO DO 

CORPO REDONDO. 

COR AMARELA. 

R$ 3,88 R$ 38,80 

31. 349200-1 10 UNID CAIXA 

ORGANIZADORA - EM 

ACRILICO, PARA 

ARMAZENAR 

CORRESPONDENCIA, 

TIPO EXPOSITOR, 

MEDINDO 

30,00X20,00X30,00CM

, NA COR CRISTAL, SEM 

TAMPA, COM 3 

DIVISORIAS. 

R$ 79,60 R$ 796,00 

32. 133547-2 10 FRASCO C/ 

18 ML 

CORRETIVO - LIQUIDO, 

A BASE DE AGUA, 

ATOXICO, 

C/APLICADOR TIPO 

R$ 3,21 R$ 32,10 
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ESPONJA, FRASCO 

C/20ML, PARA 

CORRECAO DE 

QUALQUER TIPO DE 

ESCRITA. 

33. 331105-8 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.5, 

DUREZA 2B. 

R$ 3,57 R$ 10,71 

34. 331109-0 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.7, 

DUREZA 2B. 

R$ 2,00 R$ 6,00 

35. 185262-0 10 BLOCO 

C/100 FLS 

RECADO AUTO 

ADESIVO - EM PAPEL 

OFF-SET, MEDINDO 

(76X102) MM, BLOCO 

COM 100 FOLHAS, 

SEM PAUTA, NA COR 

AMARELA. 

R$ 6,66 

 

R$ 66,60 

36. 334162-3 100 UNID CAPA PARA 

ENCADERNACAO - DE 

POLIPROPILENO, A4, 

PRETA. 

R$ 1,53 R$ 153,00 

37. 331571-1 100 UNID CAPA PARA 

ENCADERNACAO - DE 

POLIPROPILENO, 

TAMANHO A4, 

ACABAMENTO FOSCO, 

NA COR 

TRANSPARENTE. 

R$ 1,20 R$ 120,00 

38. 167061-1 10 PACOTE  ELASTICO - DE 

BORRACHA, Nº 18 

SUPER AMARELO C/ 

50G. 

R$ 7,11 R$ 71,10 

39. 376700-0 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 07 MM. 

R$ 34,00 R$ 1.700,00 

40. 376701-9 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 09 MM. 

R$ 34,00 R$ 1.700,00 
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41. 376702-7 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 12 MM. 

R$ 36,52 R$ 1.826,00 

42. 376704-3 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 17 MM. 

R$ 57,82 R$ 2.891,00 

43. 98005-6 10 UNID ESTILETE - CABO EM 

PLASTICO RIGIDO, EM 

LAMINA DE ACO 

CARBONO, MEDINDO 

18 MM. 

R$ 4,91 R$ 49,10 

44. 4668-0 10 UNID EXTRATOR DE 

GRAMPOS - EM INOX, 

TIPO ESPATULA. 

R$ 3,12 R$ 31,20 

45. 196239-6 10 UNID PRENDEDOR DE PAPEL 

- EM ACO, CLIP 50 MM. 

R$ 6,34  R$ 63,40 

46. 165059-9 10 UNID PRENDEDOR DE PAPEL 

- FERRO, 

RETANGULAR, 

MEDINDO 32 MM. 

R$ 6,65 R$ 66,50 

47. 162239-0 10 UNID FITA ADESIVA - PARA 

EMPACOTAMENTO, 

MEDINDO COM 

45MMX50M, NA COR 

PLASTICA. 

R$ 6,62 R$ 66,20 

48. 00064627 03 PACOTE 

COM 50 

UNID. 

PAPEL PARA 

REVELACAO - PAPEL 

FOTOGRAFICO, 

AUTOADESIVO GLOSSY 

DE ALTA RESOLUCAO, 

TAMANHO A4 130GR, 

SECAGEM RAPIDA, A 

PROVA D AGUA. 

R$ 43,88 R$ 131,64 

49. 324491-1 10 UNID PRANCHETA PORTATIL 

- EM MADEIRA, 

FORMATO OFICIO, 

COM PRENDEDOR DE 

FERRO. 

R$ 11,48 R$ 114,80 
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50. 432231-2 01 UNID PERFURADOR PARA 

PAPEL - EM ACO, 

CAPACIDADE DE 300 

FOLHAS DE 75G/M2, 

COM 2 VAZADORES, 

NA COR PRETA. 

R$ 1.422,20 R$ 1.422,20 

51. 00064353 05 UNID SUPORTE PARA 

MONITOR - BASE PARA 

MONITOR COM 2 

GAVETAS, EM MDF, 

DIMENSOES MIN. 

12CMX39CMX26CM 

(AXCXL). 

R$ 85,71 R$ 428,55 

52. 404863-6 05 UNID APOIO PARA PES - EM 

METAL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

(310,00 X 480,00) MM 

(L X P), PLATAFORMA 

DE APOIO PARA PES 

COM PISO 

ANTIDERRAPANTE, 

PINTURA DE ALTA 

RESISTENCIA ATRAVES 

DE SISTEMA 

ELETROSTATICO, 

REGULAGEM DE 

ALTURA VARIANDO 

ENTRE 60,00 MM A 

250,00 MM, BASE 

ANTIDERRAPANTE. 

R$ 189,00 

 

R$ 945,00 

53. 259623-7 10 FRASCO C/ 

28 ML 

TINTA PARA CARIMBO 

- TUBO DE TINTA PARA 

CARIMBO NA COR 

PRETA, BASE LÍQUIDA 

DE 28ML. 

R$ 6,00 R$ 60,00 

54. 00054747 06 UNID TONER - PARA 

IMPRESSORA – MARCA 

BROTHER, MODELO 

DCP-1602, DCP-1512, 

DCP-1617NW DCP-

1617 1617, HL-1112, 

HL-1202, HL-1212W 

HL-1212 1212; REF. 

TN-1060, PRETO, 

RENDIMENTO MEDIO 

R$ 28,32 R$ 169,92 
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1.000 PAGINAS, 

ORIGINAL. 

55. 00065187 04 UNID PECAS PARA 

IMPRESSORAS - 

CILINDRO PARA 

IMPRESSORA 

BROTHER DCP 1617 

NW. 

R$ 49,39 

 

R$ 197,56 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 33.270,13 (trinta e três mil duzentos e setenta reais e treze centavos) 

 
4. DA ESTIMATIVA DO VALOR, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODALIDADE LICITATÓRIA 
4.1. A estimativa dos custos da aquisição dos produtos foi realizada mediante cotação com empresas do 
ramo no Município de Ipiranga do Norte e região, também com base em informações obtidas por pesquisa 
de preço nos Órgãos Públicos via Tribunal de Contas – Sistema Radar, para balizamento de preços 
praticados, se verificou que o valor total estimado do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 
33.270,13 (trinta e três mil duzentos e setenta reais e treze centavos). 
4.3. O Fornecedor será selecionado com fulcro no valor referido no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 11.871/2023, por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
5. DA ENTREGA, PRAZOS E CONDIÇÕES 
5.1. Esta aquisição é considerada imediata conforme prevê no artigo 6º, X, da Lei nº 14.133/2021, desta 
forma fica dispensado a confecção de minuta de termo de contrato, utilizando-se a Administração de 
emissão de documentos equivalentes; 
5.2. O prazo da entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento; 
5.3. O local da entrega dos bens adquirido será na Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, Avenida 
Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte/MT, de segunda à sexta-feira das 07h00 às 13h00. 
5.4. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis. 
5.5. Na nota fiscal deverá ser informado os dados bancários do (a) Contratado (a) e a descrição detalhada 
com as devidas quantidades dos produtos fornecidos. 
 
6. DA VIGÊNCIA  
6.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2024, contados da publicação em órgão oficial, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. 
6.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, formalizado através de termo aditivo, nos termos da 
legislação aplicável e a critério do (a) CONTRATANTE. 
 
7. DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. No entanto, poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II 
do art. 124 da Lei nº 14.133 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
7.3. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  
7.6. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s) definitivo 
(s). 
7.7. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 
forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 
determinado (s) pela legislação então em vigor. 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
8.2.As comunicações entre o Órgão ou Entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.3.A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) do Contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, nomeados pela Administração. 
8.4.O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas nesse instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
8.5. Sendo que esse anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e emitirá Notificações com prazo determinado, tanto para a Administração quanto 
para a Empresa Contratada, para que se proceda as devidas correções de falhas, irregularidades ou 
inexatidões contratuais. 
8.6. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que se adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 
8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 
do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
8.8. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, acerca da proximidade do 
término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
8.9. O Fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, se caso for necessário. 
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do Contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.11. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento desse, a exemplo 
da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da 
finalidade da Administração. 
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8.12. O Gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.13. O Gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Fiscais do Contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
Autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.14. O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseando-se nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações. 
8.15. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de Processo Administrativo de 
Responsabilização para fins apuração e de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que 
trata o artigo n.º 158 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, ou pelo Agente ou pelo Setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
8.16. A execução do objeto será supervisionada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal do Contrato, nomeado 
pela Portaria n.º 009/2024, designado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT. 
8.17. A fiscalização pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte/MT, em nada restringe a responsabilidade, 
única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços contratados. 
 
9. RECEBIMENTO DO OBJETO: PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
9.1.Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) Responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2.Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos nos prazos estabelecidos, a contar da Notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao caso. 
9.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
9.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do artigo n.º 143, da Lei Ordinária Federal n.º 14.133/2021, comunicando-se 
ao (a) Contratado (a) para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de Liquidação e Pagamento. 
9.6.O prazo para a solução, pelo (a) Contratado (a), de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à Liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
9.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
10. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a Administração terá o prazo de até 
dez dias úteis para fins de Liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2. Para fins de Liquidação, o Setor Competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
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cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a)O prazo de validade; 
b)A data da emissão;  
c)Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d)O período respectivo de execução do contrato;  
e)O valor a pagar discriminando o cálculo do preço, conforme item 5.8;  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e  
g)Vinculação do CNPJ com a proposta apresentada, empenho e dados bancários. 

10.3. Aplica-se o disposto na IN RFB nº 1234/2012 alterada pela IN RFB 2145/2023 onde se estabelece a 
retenção na fonte de imposto de renda sobre valores referentes a serviços prestados ou fornecimento de 
bens por pessoas jurídicas pagos pelo Poder Legislativo Municipal relacionados na tabela de incidência 
constante no Mafon – Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte referente ao ano exercício 2023, pelo 
regime de caixa, de acordo com as seguintes orientações:  
10.3.1 Que antes de aplicar a alíquota de retenção, seja consultada a IN RFB nº 1234/2012 para se certificar 
de que o serviço ou insumo/produto está descrito como exceção. 
10.3.2. Que por impossibilidade de recolhimento diferente daquele constante na fatura com código de 
barras, que o pagamento seja realizado pelo valor líquido constante na fatura. 
10.3.3. Que na ocorrência de ausência de destaque do valor do IRRF e seu correspondente desconto no 
valor líquido da fatura, que seja notificada a empresa concessionária acerca do descumprimento da norma. 
10.3.4. Que não seja efetuada a retenção do imposto de renda das empresas optantes pelo simples 
nacional, desde que essas empresas informem essa condição aos órgãos e entidades contratantes. 
10.3.5. Que não seja efetuada retenção quando se tratar de suprimento de fundos. 
10.3.6. Que quando se tratar de quarteirização, solicite da empresa intermediadora a relação do total das 
notas fiscais por CNPJ dos fornecedores, de modo que seja possível efetuar a retenção do imposto de renda 
e declaração pela EFD- Reinf. 
10.4. A fatura, incluindo-se seu detalhamento, deverá conter todas as informações necessárias à 
conferência dos produtos adquiridos e em conformidade com os preços contratados, não podendo incluir 
produtos relativos a outros contratos ou facilidades não contratadas.  
10.5. Os produtos cujo detalhamento não contiver as informações mínimas que permitam a sua correta 
identificação serão considerados como cobranças indevidas e não serão pagos. 
10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a Liquidação da Despesa, está ficará sobrestada até que o (a) Contratado (a) 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus a Contratante. 
10.7. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. n.º 68 da Lei Ordinária Federal n.º 14.133, de 2021.    
10.8. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de Habilitação exigidas no Edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em Licitação, no âmbito do Órgão ou Entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

10.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do (a) Contratado (a), será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Contratante. 
10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do (a) 
Contratado (a), bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
10.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado (a) ao (a) Contratado (a) a 
ampla defesa.  
10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do Contrato, caso o (a) Contratado (a) não regularize sua situação.   
 
11. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
11.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da 
Liquidação da Despesa, conforme seção anterior. 
11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao (a) Contratado (a) serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
11.3. O Pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária, para crédito em Banco, Agência e Conta 
Corrente indicados pelo (a) Contratado (a). 
11.4. Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancária para 
pagamento. 
11.5. Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na Legislação aplicável. 
11.6. Independentemente do percentual de Tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Legislação vigente. 
11.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Habilitação Jurídica 
12.1.1. Pessoa física: Cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
12.1.2. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
12.1.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Inscrição do Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.1.5. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
12.1.6. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do Ato Constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 
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12.1.8. Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social, com a Ata da Assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. n.º 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
12.1.9. CPF e RG do represente legal da pessoa jurídica; 
12.1.10, Alvará de Licença para funcionamento para o exercício de 2024, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante. 
12.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 
12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
12.2.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
12.2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 
objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 
12.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
12.2.10. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 
regência. 
12.3. Habilitação Técnica 
12.3.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da 
contratação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante: 
12.3.1.1. No (s) atestado (s) deverá (ão) constar ainda: nome da empresa onde foram fornecidos os objetos, 
nome completo, telefone e assinatura do responsável da empresa que está fornecendo o atestado; 
12.3.1.2. Havendo dúvidas acerca da veracidade do Atestado apresentado, o Setor de Compras e Licitações 
poderá realizar a diligência. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Entre as obrigações do (a) Contratado (a), sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, 
estão:  
13.1.1. Entregar os serviços em conformidade com o estabelecido no presente termo e proposta 
apresentada;  
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13.1.2. Independentemente da aceitação, garantir a qualidade dos produtos, obrigando-se a corrigir aquele 
que apresentar falha, defeito ou que estejam incompletos, no prazo elencado no presente;  
13.1.3. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. nº 72, Inciso V, da Lei nº 
14.133/2021);  
13.1.4. Ter inteira responsabilidade pelos serviços prestados, conforme as especificações constantes nesse 
documento, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis;  
13.1.5. Responder por todos os danos e prejuízos causados, decorrentes de falhas na execução e 
funcionamento dos materiais utilizados na prestação à Administração;  
13.1.6. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços 
executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante;  
13.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desse termo, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;  
13.1.8. Remeter Nota Fiscal dos Serviços prestados, com identificação da conta bancária e número de 
empenho, assim como todos os documentos determinados por Lei, e os especificados no instrumento 
contratual;  
13.1.9. Manter-se de acordo com a NR-10 para a realização dos serviços; 
13.1.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo fiscal da contratante; 
13.1.11. Cumprir todas as especificações aqui previstas. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Entre as obrigações da Contratante, sem prejuízo de outras que sejam elementares do tipo, estão:  
14.1.1 Efetuar o pagamento do Serviço solicitado de acordo com o presente termo;  
14.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada; 
14.1.3. Assegurar-se da boa qualidade dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;  
14.1.4. Documentar as ocorrências que comprometam a qualidade dos Serviços Prestados;  
14.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço realizado que esteja fora das especificações apresentadas 
nesse Projeto e proposta apresentada;  
14.1.6. Atestar nas notas fiscais da efetiva entrega do objeto adquirido, conforme ajuste representado pela 
nota de solicitação ou autorização de serviço;  
14.1.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à qualidade dos serviços, em especial quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da entrega, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de 
aplicação de sanções;  
14.1.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante do bem, consoante as condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  
14.1.9. Aplicar à Contratada, penalidades, quando for o caso;  
14.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente;  
14.1.11. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
15. DOS PRAZOS 
15.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2024 contados a partir da publicação em órgão oficial, 
podendo ser prorrogado na forma da legislação.  
15.2. O (A) Contratado (a) deverá entregar os produtos na data informada pela contratante e dentro da 
vigência contratual e cumprir com os quantitativos e cronograma fixados pela Contratante.  
15.3. O (A) Contratado (a) será facultada pedir prorrogação de prazos somente quando ocorrer interrupção 
do serviço, determinados por um dos seguintes atos ou fatores:  
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a) falta de produtos em esfera nacional para o andamento dos trabalhos;  
b) ordem escrita do titular do Contratante, para restringir, ou paralisar tais entregas no interesse da 
Administração.  
15.4. Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo não 
superior a 02 (dois) dias da data do evento alegado como causa do atraso.  
15.5. As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 
alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente Dispensa, correrão a cargo da 
seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2024: 
•Elemento de Despesa/Dotação Orçamentária: 3390.30 0000 – Aquisição Material de Consumo - Pessoa 
Jurídica, cujo saldo atual para uso, será auferido em momento oportuno.  
 
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Conforme previsão e nos termos da Minuta de Contrato, ao qual encontra-se anexo ao Edital de 
Dispensa de Licitação nº 009/2024. 
 
18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1. O presente Termo foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Ordinária Federal n.º 
14.133/2021, assim como em suas respectivas alterações. 
 

Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024. 

 

 

____________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Supervisor Administrativo 
Portaria de Nomeação nº 011/2021 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 13/05/2024

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 9/2024

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE Unidade compradora: 01 - Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 13/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000012/2024 Fonte: Agili Software Brasil Ltda

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 33.270,13

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 6 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

07 - EDITAL DE ABERTURA OU CONVITE E RESPECTIVOS ANEXOS, QUANDO FOR O CASO 13/05/2024 Edital 

01 - REQUISICAO DO SETOR DEMANDANTE 13/05/2024 Outros Documentos 

02 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 13/05/2024 Outros Documentos 

03 - TERMO DE REFERENCIA OU PROJETO BASICO 13/05/2024 Termo de Referência 

04 - INDICACAO DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS E FINANCEIROS 13/05/2024 Outros Documentos 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos
administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas,
um colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto
nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a
compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/07221699000169/2024/12

1 of 1 13/05/2024, 12:51
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66) 3588 1623 

   

   

Processo Administrativo nº 018/2024 
Dispensa n° 009/2024 
 

 
Solicitação 

 
 
De: Paula Cristina Balestrin 
Supervisor Administrativo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 
Para: Rogerio do Carmo Gabriel 
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 
 
Senhor Presidente, 
 

Em cumprimento a Lei Ordinária Federal n.º Lei 14.133/2021, Art. 75, II, venho através desta, solicitar 

a Vossa Excelência, AUTORIZAÇÃO para abertura de Processo Administrativo que visará a Aquisição 

de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, conforme disposto no Edital e anexos. 

 

Justificativa:  

Respectiva aquisição se justifica devido à necessidade de cada setor, que para conseguir realizar seu 

trabalho da melhor forma possível, necessita ter as ferramentas mínimas, básicas, para exercer sua 

função com qualidade. 

O efetivo funcionamento das atividades e processos administrativos realizados pela Câmara 

Municipal, além do material humano. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024. 
 

 
 
 

_______________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Supervisor Administrativo 
Portaria de Nomeação nº 011/2021 
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Processo Administrativo nº 018/2024 
Dispensa n° 009/2024 
 

 
Comunicação Interna 

 
De: 
Sr. Rogerio do Carmo Gabriel 
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT 

 
 
Para:  
Paula Cristina Balestrin 
Supervisor Administrativo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT 
 
                             

Prezada, 

 

Em resposta à demanda efetuada, venho por meio desta, AUTORIZAR a abertura do 

Processo Administrativo para “Aquisição de material de expediente para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT”, de acordo com o Termo de 

Referência para atender as necessidades do Poder legislativo, conforme solicitado, ressalvando 

a necessidade de serem observados todos os procedimentos estabelecidos pela legislação 

pertinente. 

                                       Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024. 

 
 

 
 

_________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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Processo Administrativo nº 018/2024 
Dispensa n° 009/2024 
 

Comunicação Interna 
 
 

De: 
Paula Cristina Balestrin 
Supervisor Administrativo da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 
Para: 
Larissa Zielinski 
Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

Solicito a Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade de Recursos 

Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para atender as despesas com a 

“Aquisição de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT”, para o exercício financeiro de 2024. 

O valor estimado para referida contratação é de 33.270,13 (trinta e três mil duzentos 

e setenta reais e treze centavos). 

Segue anexo a relação dos itens e seu valor estimado para melhor disposição dos 

códigos de disponibilidade dos recursos orçamentários: 

ITEM CÓD. TCE QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO/DETA
LHAMENTO 

VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL 
R$ 

01. 162268-4 10 CAIXA COM 
25 
UNIDADES 

PASTA SUSPENSA - 
MARMORIZADA, C/ 
PRENDEDOR, NO 
TAMANHO OFICIO (36 
cm x 24 cm), VISOR 
EM METAL, NA COR 
MARMORE. 

R$ 108,63 R$ 1.086,30 

02. 13134-2 15 PACOTE 
COM 50 
UNIDADES 

ENVELOPE PLASTICO - 
PARA PASTA 
CATALOGO, 
TAMANHO OFICIO, 04 
FUROS, COM 
ESPESSURA DE (0,15) 
MICRAS, 
TRANSPARENTE.  

R$ 25,00 R$ 375,00  

03. 00028640 25  CAIXA COM 
10 RESMAS 

PAPEL SULFITE - A4 
210 X 297 MM 

R$ 332,38  R$ 8.309,50 
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04. 324381-8 25 CAIXA COM 
5.000 
UNIDADES 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR - EM 
ACO GALVANIZADO, 
26/6. 

R$ 9,30 R$ 232,50 

05. 324659-0 20 PACOTE 
COM 50 
UNIDADES 

GRAMPO FIXA PAPEL - 
TIPO TRILHO, EM 
PLASTICO, MEDINDO 
80,00 MM. 

R$ 17,75 R$ 355,00 

06. 265295-1 200 UNID CAIXA DE ARQUIVO 
MORTO - EM 
PLASTICO TIPO 
POLIONDA, MEDINDO 
(180 X 300 X 430) MM, 
NAS CORES VARIADAS. 

R$ 10,21 R$ 2.042,00 

07. 00011255 05 UNID TONNER PARA 
MAQUINA 
COPIADORA - 
BROTHER TONER TN-
450, COR PRETO, 
NOVO. 

R$ 42,02  R$ 210,10 

08. 00027987 05 UNID CILINDRO PARA 
IMPRESSORA - LASER, 
MARCA BROTHER, 
NOVO, COMPATIVEL E 
DE PRIMEIRO USO, 
MODELO IMPRESSORA 
MFC-7460DN MFC-
7460 MFC-7860 MFC-
7360. 

R$ 62,50 
 

R$ 312,50 

09. 134502-8 50 UNID PASTA SIMPLES 
PLASTICO - DE 
POLIPROPILENO, 
ESPESSURA DE 0,35 
MICRAS, NO 
TAMANHO OFICIO, 
COM GRAMPO E 
TRILHO, NA COR 
CRISTAL. 

R$ 3,98 R$ 199,00 

10. 35443-0 10 UNID TESOURA - CORTAR 
PAPEL, COM CABO EM 
ACO, MEDINDO 17 
CM. 

R$ 13,40 
 

R$ 134,00 
 

11. 146530-9 10 UNID REGUA - DE ACRILICO, 
MEDINDO 30CM, COM 
ESCALA MILIMETRICA 
EM BAIXO RELEVO, NA 
COR TRANSPARENTE. 

R$ 2,96 
 

R$ 29,60 

12. 4223-4 05 UNID APONTADOR PARA R$ 2,14 R$ 10,70 
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LAPIS - DE METAL, 
SIMPLES. 

13. 47293-0 05 UNID FITA  ADESIVA - 
MAGICA, ACETATO, 
MEDINDO (12 MM X 
50 M), NA COR 
TRANSPARENTE. 

R$ 7,05  R$ 35,25 

14. 162525-0 50 UNID PASTA SIMPLES 
PLASTICO - DE 
PLASTICA, ESPESSURA 
DE 20 MM, NO 
TAMANHO OFICIO 
(220 MM x 307 MM), 
COM CANALETA 
REMOVIVEL, NA COR 
TRANSPARENTE. 

R$ 4,37 R$ 218,50 

15. 258533-2 01 UNID PISTOLA - DE 
PLASTICO, COM 
GATILHO, PARA 
APLICACAO DE COLA 
QUENTE, POTENCIA 
DE 40W, BIVOLT. 

R$ 29,50 R$ 29,50 

16. 146360-8 10 UNID PAD MOUSE - MOUSE 
PAD COM APOIO DE 
PUNHO EM GEL 
ACOLCHOADOR, TELA 
SUAVE E SEDOSA, 
ANTI-ALERGICA E 
MICRO PIRAMIDES 
ANTIDESLIZANTE. 

R$ 35,64 R$ 356,40 

17. 00071840 50 UNID TONER - NA COR 
PRETA PARA 
IMPRESSORA 
BROTHER MODELO 
DCP-B7535DW - 
TNB021. 

R$ 30,00 
  

R$ 1.500,00 

18. 00071839 25 UNID CILINDRO PARA 
IMPRESSORA - 
BROTHER MODELO 
DCP-B7535DW - 
DRB021. 

R$ 96,05 
 

R$ 2.401,25 

19. 00028641 10 CAIXA COM 
50 
UNIDADES 

CANETA 
ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 
1,6 MM, CORPO 
HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE 

R$ 92,11 
 

R$ 921,10 
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TINTA COR AZUL. 

20. 00028642 05 CAIXA COM 
50 
UNIDADES 

CANETA 
ESFEROGRAFICA - 
AZUL PONTA GROSSA, 
1,6 MM, CORPO 
HEXAGONAL CORPO 
TRANSPARENTE PARA 
VERIFICAR O NIVEL DE 
TINTA COR PRETA. 

R$ 87,95 R$ 439,75 

21. 00080773 10 CAIXA COM 
500 
UNIDADES 

CLIPS PARA PAPEL EM 
ACO NIQUELADO Nº 
3/0, FABRICADO COM 
ARAME DE ACO 
ANTIFERRUGEM. 

R$ 13,56  R$ 135,60 

22. 153511-0 10 FRASCO C/ 
90 GR 

COLA - COLA BRANCA 
90G MARCA CARTEX, 
RAPIDA. 

R$ 8,74 
 

R$ 87,40 

23. 132433-0 10 FRASCO C/ 
40 GR 

COLA – EM BASTAO, 
ATOXICA, FRASCO 
COM 40 GRAMAS.  

R$ 4,27 R$ 42,70 

24. 300537-2 10 UNID CANETA MARCA 
TEXTO - EM PLASTICO 
RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 
3 A 5MM, NA COR 
LARANJA 
FLUORESCENTE. 

R$ 2,68 R$ 26,80 

25. 300538-0 10 UNID CANETA MARCA 
TEXTO - EM PLASTICO 
RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 
3 A 5MM, NA COR 
AMARELA 
FLUORESCENTE. 

R$ 2,75 R$ 27,50 

26. 300540-2 10 UNID CANETA MARCA 
TEXTO - EM PLASTICO 
RIGIDO OPACO, 
PONTA DE POLIÉSTER 
3 A 5MM, NA COR 
VERDE 
FLUORESCENTE. 

R$ 2,81 R$ 28,10 

27. 324199-8 10 UNID LAPIS GRAFITE - EM 
MADEIRA, FORMATO 
CILINDRICO, Nº 2, 
MEDINDO 175,00 
MM. 

R$ 0,80 R$ 8,00 

28. 151241-2 10 UNID BORRACHA - LATEX 
NATURAL, LAPIS E 

R$ 0,87 R$ 8,70 
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GRAFITE, 
RETANGULAR COM 
PROTETOR DE 
PLASTICO, NUMERO 
20, BRANCA. 

29. 00069143 10 UNID GRAMPEADOR - COM 
CAPACIDADE PARA 60 
FOLHAS, GRAMPOS DE 
26/6, SENDO 
METALICO E DE MESA, 
DIMENSOES DO 
PRODUTO: 20 X 20 X 7 
CM; 0.63 GR. 

R$ 55,00 
 

R$ 550,00 

30. 00072105 10 UNID LAPIS - DO TIPO LAPIS 
BORRACHA, DE PONTA 
REDONDA PARA 
APAGAR DETALHES 
EM ESCRITA, TINTA DE 
CANETA, 
DATILOGRAFADA OU 
IMPRESSA. 
PRODUZIDO DE 
MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, 
FORMULA LIVRE DE 
PVC. FORMATO DO 
CORPO REDONDO. 
COR AMARELA. 

R$ 3,88 R$ 38,80 

31. 349200-1 10 UNID CAIXA 
ORGANIZADORA - EM 
ACRILICO, PARA 
ARMAZENAR 
CORRESPONDENCIA, 
TIPO EXPOSITOR, 
MEDINDO 
30,00X20,00X30,00CM
, NA COR CRISTAL, 
SEM TAMPA, COM 3 
DIVISORIAS. 

R$ 79,60 R$ 796,00 

32. 133547-2 10 FRASCO C/ 
18 ML 

CORRETIVO - LIQUIDO, 
A BASE DE AGUA, 
ATOXICO, 
C/APLICADOR TIPO 
ESPONJA, FRASCO 
C/20ML, PARA 
CORRECAO DE 
QUALQUER TIPO DE 
ESCRITA. 

R$ 3,21 R$ 32,10 
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33. 331105-8 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.5, 
DUREZA 2B. 

R$ 3,57 R$ 10,71 

34. 331109-0 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.7, 
DUREZA 2B. 

R$ 2,00 R$ 6,00 

35. 185262-0 10 BLOCO 
C/100 FLS 

RECADO AUTO 
ADESIVO - EM PAPEL 
OFF-SET, MEDINDO 
(76X102) MM, BLOCO 
COM 100 FOLHAS, 
SEM PAUTA, NA COR 
AMARELA. 

R$ 6,66 
 

R$ 66,60 

36. 334162-3 100 UNID CAPA PARA 
ENCADERNACAO - DE 
POLIPROPILENO, A4, 
PRETA. 

R$ 1,53 R$ 153,00 

37. 331571-1 100 UNID CAPA PARA 
ENCADERNACAO - DE 
POLIPROPILENO, 
TAMANHO A4, 
ACABAMENTO FOSCO, 
NA COR 
TRANSPARENTE. 

R$ 1,20 R$ 120,00 

38. 167061-1 10 PACOTE  ELASTICO - DE 
BORRACHA, Nº 18 
SUPER AMARELO C/ 
50G. 

R$ 7,11 R$ 71,10 

39. 376700-0 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 
VERDE OU PRETO, 
COM 07 MM. 

R$ 34,00 R$ 1.700,00 

40. 376701-9 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 
VERDE OU PRETO, 
COM 09 MM. 

R$ 34,00 R$ 1.700,00 

41. 376702-7 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 
VERDE OU PRETO, 
COM 12 MM. 

R$ 36,52 R$ 1.826,00 

42. 376704-3 50 PACOTE 
COM 100 
UNIDADES 

ESPIRAL - DE 
PLASTICO, PARA 
ENCADERNACAO, NA 
COR TRANSPARENTE, 

R$ 57,82 R$ 2.891,00 
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VERDE OU PRETO, 
COM 17 MM. 

43. 98005-6 10 UNID ESTILETE - CABO EM 
PLASTICO RIGIDO, EM 
LAMINA DE ACO 
CARBONO, MEDINDO 
18 MM. 

R$ 4,91 R$ 49,10 

44. 4668-0 10 UNID EXTRATOR DE 
GRAMPOS - EM INOX, 
TIPO ESPATULA. 

R$ 3,12 R$ 31,20 

45. 196239-6 10 UNID PRENDEDOR DE PAPEL 
- EM ACO, CLIP 50 
MM. 

R$ 6,34  R$ 63,40 

46. 165059-9 10 UNID PRENDEDOR DE PAPEL 
- FERRO, 
RETANGULAR, 
MEDINDO 32 MM. 

R$ 6,65 R$ 66,50 

47. 162239-0 10 UNID FITA ADESIVA - PARA 
EMPACOTAMENTO, 
MEDINDO COM 
45MMX50M, NA COR 
PLASTICA. 

R$ 6,62 R$ 66,20 

48. 00064627 03 PACOTE 
COM 50 
UNID. 

PAPEL PARA 
REVELACAO - PAPEL 
FOTOGRAFICO, 
AUTOADESIVO 
GLOSSY DE ALTA 
RESOLUCAO, 
TAMANHO A4 130GR, 
SECAGEM RAPIDA, A 
PROVA D AGUA. 

R$ 43,88 R$ 131,64 

49. 324491-1 10 UNID PRANCHETA PORTATIL 
- EM MADEIRA, 
FORMATO OFICIO, 
COM PRENDEDOR DE 
FERRO. 

R$ 11,48 R$ 114,80 

50. 432231-2 01 UNID PERFURADOR PARA 
PAPEL - EM ACO, 
CAPACIDADE DE 300 
FOLHAS DE 75G/M2, 
COM 2 VAZADORES, 
NA COR PRETA. 

R$ 1.422,20 R$ 1.422,20 

51. 00064353 05 UNID SUPORTE PARA 
MONITOR - BASE 
PARA MONITOR COM 
2 GAVETAS, EM MDF, 
DIMENSOES MIN. 
12CMX39CMX26CM 

R$ 85,71 R$ 428,55 
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(AXCXL). 

52. 404863-6 05 UNID APOIO PARA PES - EM 
METAL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
(310,00 X 480,00) MM 
(L X P), PLATAFORMA 
DE APOIO PARA PES 
COM PISO 
ANTIDERRAPANTE, 
PINTURA DE ALTA 
RESISTENCIA ATRAVES 
DE SISTEMA 
ELETROSTATICO, 
REGULAGEM DE 
ALTURA VARIANDO 
ENTRE 60,00 MM A 
250,00 MM, BASE 
ANTIDERRAPANTE. 

R$ 189,00 
 

R$ 945,00 

53. 259623-7 10 FRASCO C/ 
28 ML 

TINTA PARA CARIMBO 
- TUBO DE TINTA PARA 
CARIMBO NA COR 
PRETA, BASE LÍQUIDA 
DE 28ML. 

R$ 6,00 R$ 60,00 

54. 00054747 06 UNID TONER - PARA 
IMPRESSORA – 
MARCA BROTHER, 
MODELO DCP-1602, 
DCP-1512, DCP-
1617NW DCP-1617 
1617, HL-1112, HL-
1202, HL-1212W HL-
1212 1212; REF. TN-
1060, PRETO, 
RENDIMENTO MEDIO 
1.000 PAGINAS, 
ORIGINAL. 

R$ 28,32 R$ 169,92 

55. 00065187 04 UNID PECAS PARA 
IMPRESSORAS - 
CILINDRO PARA 
IMPRESSORA 
BROTHER DCP 1617 
NW. 

R$ 49,39 
 

R$ 197,56 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 33.270,13 (trinta e três mil duzentos e setenta reais e treze centavos) 

 
Ipiranga do Norte-MT, 30 de abril de 2024. 
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_________________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Supervisor Administrativo  

Portaria de Nomeação n° 011/2021 
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Processo Administrativo n° 018/2024 
Dispensa nº 009/2024  

 
Comunicação Interna 

 
De: 
Paula Cristina Balestrin 
Supervisor Administrativo da Câmara Municipal  
 
 
Para:  
Marcos Winicius Paludo 
Advogado da Câmara Municipal  
 
                           

Solicito a Vossa Senhoria Parecer Jurídico sobre Procedimento Administrativo nº 

018/2024, Dispensa nº 009/2024, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo nº 

53 da Lei Federal n° 14.133/2021, visando à “Aquisição de material de expediente para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT.”  

 

                                    Ipiranga do Norte-MT, 15 de maio de 2024. 

 
 
 

 
______________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Supervisor Administrativo 

Portaria de Nomeação nº 011/2021 
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%

������� �����

����!��
���k������t�

�cdes%�aj�ad%qc_fhd% %%�y]yy�% ��zyyy%}~��zyyy]yy%
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%

	��¡���
"����
����
����	���������������	���

�

��E��������
������c%fsjn̂_c%bh%̀aba%h¢hj̀r̀̂c%dc̀ âm]%hn%x�%bh%bhphnojc]%c%
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA
CNPJ: 06.194.596/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:10 do dia 16/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2024.
Código de controle da certidão: 1C0A.5DD5.E5EC.51B1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

248 / 315 CM Ipgn Paula



249 / 315 CM Ipgn Paula



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.194.596/0001-94
Certidão nº: 34370806/2024
Expedição: 17/05/2024, às 10:34:15
Validade: 13/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.194.596/0001-94, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0049552357

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 17/05/2024  Hora da emissão: 09:41:40

 

Nome/denominação do sujeito passivo: AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA 

CNPJ: 06.194.596/0001-94

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 15/07/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2U7BUB22M7UAB29T

Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

17/05/2024 10:46:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA
CNPJ: 06.194.596/0001-94

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA

CPF/CNPJ: 06.194.596/0001-94

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:59:06 do dia 17/05/2024 , com validade até o dia 16/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XTBzdWmTYOvYZZr4qYBQ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOSUE VARGAS PONTES

CPF/CNPJ: 004.352.659-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 11:27:53 do dia 17/05/2024 , com validade até o dia 16/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 1iLDApRQPsF0NVklJs4c

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

255 / 315 CM Ipgn Paula

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: JOSUE VARGAS PONTES

CPF/CNPJ: 004.352.659-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:27:53 do dia 17/05/2024 , com validade até o dia 16/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xY2wI1JBvSm2HM4iIXdu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/
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Identificação do Emitente DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - ENTRADA 
1- SAÍDA

1

6296
SÉRIE

FOLHA

CHAVE DE ACESSO

1

NATUREZA DA OPERAÇÃO DADOS DA NF-e

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ

5124 0506 1945 9600 0194 5500 1000 0062 9615 0600 8913

Venda de mercadoria, adquirida ou recebida de terceiros, suj 151240039407366 - 16/05/2024 14:49:37

134719000 06.194.596/0001-94

Aguia Recarga de Cartuchos e Tonners Ltda ME

Av. Otávio de Souza Cruz 970

Centro

Sorriso/MT

Fone: (66)3545-1099 1 de 1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NFe

www.nfe.fazenda.gov.br/portal

ou no site da Sefaz Autorizada

78896-042 Nº

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAÍDA

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

Safras Armazens Gerais Ltda 11.644.786/0001-04 16/05/2024

Av Idemar Riedi 9.922 Industrial 1 Etapa 78890-000 16/05/2024

14:32:03Sorriso (66) 3544-1435 MT 13.384.892-2
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

0,00 0,00 0,00 0,00 2.988,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.988,00

9 - SEM FRETE

CSOSN

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

COD.
PROD.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM
SH

CFOP UN QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL
ALÍQUOTAS

ICMS IPI
V. IPIB.CAL.ICMS / V. ICMS / 

V. ICMS STB.CAL.ICMS ST

741 37079021 0500 5405 KG 1,0000 80,0000 80,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Recarga de Toner HP 58X
737 84439933 0500 5405 UN 1,0000 229,0000 229,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Toner Compatível HP 258X
741 37079021 0500 5405 KG 1,0000 80,0000 80,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Recarga de Toner HP 58X
737 84439933 0500 5405 UN 2,0000 229,0000 458,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Toner Compatível HP 258X
737 84439933 0500 5405 UN 2,0000 229,0000 458,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Toner Compatível HP 258X
466 37079021 0500 5405 UN 1,0000 80,0000 80,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Recarga de Toner HP 26A
737 84439933 0500 5405 UN 7,0000 229,0000 1.603,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Toner Compatível HP 258X

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

NF-e

Nº

SÉRIE:
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

6296

1

RECEBEMOS DE: AGUIA RECARGA DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA ME, OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
INDICADA AO LADO.

FAROL TI - www.farolti.com.br

DADOS ADICIONAIS

Empresa Optante pelo regime Simples Nacional nao gera direito a credito de ICMS cfe lei 123 2006.
Base de Calculo ICMS Proprio: R$ 0,00
Valor ICMS Proprio: R$ 0,00
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66)35881623 

   

   

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 
CNPJ: 07.221.699/0001-69 
TEL: (66) 3588-1623 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
 

Nome Fantasia: CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

Razão Social: CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 26.559.880/0001-24 Optante pelo Simples: Sim 

Inscrição Estadual: 13.121.474-8 Inscrição Municipal: 

Endereço: Av. Rio Grande do Sul, nº 889S 

Bairro: Menino Deus Cidade: Lucas do Rio Verde 

CEP: 78.466-507 E-mail: champonallipapelaria@gmail.com             

Telefone: (65) 3549-4188/ Cel (whats): (65) 9 8459-0579 Fax: 

Banco: Banco do Brasil S.A. Conta bancária: 3196-8 

Nome: Champonalli Livraria e Papelaria Ltda Nº Agência Bancária: 19520-0 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 
 
 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO/DE

TALHAMENTO 

MARCA VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

02. 15 PACOTE 

COM 50 

UNIDADES 

ENVELOPE PLASTICO 

- PARA PASTA 

CATALOGO, 

TAMANHO OFICIO, 04 

FUROS, COM 

ESPESSURA DE (0,15) 

MICRAS, 

TRANSPARENTE.  

DAC R$ 25,00 R$ 375,00 

03. 25  CAIXA 

COM 10 

RESMAS 

PAPEL SULFITE - A4 

210 X 297 MM 

MAXLOG R$ 293,20 R$ 7.330,00 

04. 25 CAIXA 

COM 5.000 

UNIDADES 

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR - EM 

ACO GALVANIZADO, 

26/6. 

MAXPRINT R$ 6,55 R$ 163,75 

05. 20 PACOTE 

COM 50 

UNIDADES 

GRAMPO FIXA PAPEL 

- TIPO TRILHO, EM 

PLASTICO, MEDINDO 

80,00 MM. 

DELLO R$ 17,75 R$ 355,00 

06. 200 UNID CAIXA DE ARQUIVO 

MORTO - EM 

PLASTICO TIPO 

POLIONDA, 

MEDINDO (180 X 300 X 

430) MM, NAS CORES 

VARIADAS. 

POLYCART R$ 8,00 R$ 1.600,00 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 

 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 
 Fone/Fax: (66)35881623 

   

   

09. 50 UNID PASTA SIMPLES 

PLASTICO - DE 

POLIPROPILENO, 

ESPESSURA DE 0,35 

MICRAS, NO 

TAMANHO OFICIO, 

COM GRAMPO E 

TRILHO, NA COR 

CRISTAL. 

DELLO R$ 3,95 R$ 197,50 

10. 10 UNID TESOURA - CORTAR 

PAPEL, COM CABO 

EM ACO, MEDINDO 17 

CM. 

ACRILEX R$ 11,00 

 

R$ 110,00 

 

11. 10 UNID REGUA - DE 

ACRILICO, MEDINDO 

30CM, COM ESCALA 

MILIMETRICA EM 

BAIXO RELEVO, NA 

COR 

TRANSPARENTE. 

DELLO R$ 2,00 

  

 

R$ 20,00 

12. 05 UNID APONTADOR PARA 

LAPIS - DE METAL, 

SIMPLES. 

MAPED R$ 1,60 R$ 8,00 

14. 50 UNID PASTA SIMPLES 

PLASTICO - DE 

PLASTICA, 

ESPESSURA DE 20 

MM, NO TAMANHO 

OFICIO (220 MM x 307 

MM), COM 

CANALETA 

REMOVIVEL, NA COR 

TRANSPARENTE. 

ACP R$ 3,50  R$ 175,00 

15. 01 UNID PISTOLA - DE 

PLASTICO, COM 

GATILHO, PARA 

APLICACAO DE COLA 

QUENTE, POTENCIA 

DE 40W, BIVOLT. 

LEOARTE R$ 24,20 R$ 24,20 

16. 10 UNID PAD MOUSE - MOUSE 

PAD COM APOIO DE 

PUNHO EM GEL 

ACOLCHOADOR, 

TELA SUAVE E 

SEDOSA, ANTI-

ALERGICA E MICRO 

PIRAMIDES 

ANTIDESLIZANTE. 

LETRON R$ 34,76 R$ 347,60 

19. 10 CAIXA 

COM 50 

UNIDADES 

CANETA 

ESFEROGRAFICA - 

AZUL PONTA 

GROSSA, 1,6 MM, 

CORPO HEXAGONAL 

CORPO 

TRANSPARENTE 

PARA VERIFICAR O 

BIC R$ 80,00 

 

R$ 800,00 
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NIVEL DE TINTA COR 

AZUL. 

20. 05 CAIXA 

COM 50 

UNIDADES 

CANETA 

ESFEROGRAFICA - 

AZUL PONTA 

GROSSA, 1,6 MM, 

CORPO HEXAGONAL 

CORPO 

TRANSPARENTE 

PARA VERIFICAR O 

NIVEL DE TINTA COR 

PRETA. 

BIC R$ 80,00 R$ 400,00 

21. 10 CAIXA 

COM 500 

UNIDADES 

CLIPS PARA PAPEL 

EM ACO NIQUELADO 

Nº 3/0, FABRICADO 

COM ARAME DE ACO 

ANTIFERRUGEM. 

CLIPS TOP R$ 13,56 R$ 135,60 

22. 10 FRASCO C/ 

90 GR 

COLA - COLA 

BRANCA 90G MARCA 

CARTEX, RAPIDA. 

ACRILEX R$ 8,74  

 

R$ 87,40 

23. 10 FRASCO C/ 

40 GR 

COLA – EM BASTAO, 

ATOXICA, FRASCO 

COM 40 GRAMAS.  

LEO E LEO R$ 3,55  R$ 35,50 

24. 10 UNID CANETA MARCA 

TEXTO - EM 

PLASTICO RIGIDO 

OPACO, PONTA DE 

POLIÉSTER 3 A 5MM, 

NA COR LARANJA 

FLUORESCENTE. 

JOCAR 

OFFICE 

R$ 2,00  R$ 20,00 

25. 10 UNID CANETA MARCA 

TEXTO - EM 

PLASTICO RIGIDO 

OPACO, PONTA DE 

POLIÉSTER 3 A 5MM, 

NA COR AMARELA 

FLUORESCENTE. 

JOCAR 

OFFICE 

R$ 2,00 R$ 20,00 

26. 10 UNID CANETA MARCA 

TEXTO - EM 

PLASTICO RIGIDO 

OPACO, PONTA DE 

POLIÉSTER 3 A 5MM, 

NA COR VERDE 

FLUORESCENTE. 

JOCAR 

OFFICE 

R$ 2,00 R$ 20,00 

27. 10 UNID LAPIS GRAFITE - EM 

MADEIRA, FORMATO 

CILINDRICO, Nº 2, 

MEDINDO 175,00 MM. 

ACRILEX  R$ 0,80  R$ 8,00 

28. 10 UNID BORRACHA - LATEX 

NATURAL, LAPIS E 

GRAFITE, 

RETANGULAR COM 

PROTETOR DE 

PLASTICO, NUMERO 

20, BRANCA. 

REDBOR R$ 0,50 R$ 5,00 

29. 10 UNID GRAMPEADOR - COM 

CAPACIDADE PARA 

JOCCAR 

OFFICE 

R$ 53,14 

 

R$ 531,40 
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60 FOLHAS, 

GRAMPOS DE 26/6, 

SENDO METALICO E 

DE MESA, 

DIMENSOES DO 

PRODUTO: 20 X 20 X 7 

CM; 0.63 GR. 

31. 10 UNID CAIXA 

ORGANIZADORA - 

EM ACRILICO, PARA 

ARMAZENAR 

CORRESPONDENCIA, 

TIPO EXPOSITOR, 

MEDINDO 

30,00X20,00X30,00CM, 

NA COR CRISTAL, 

SEM TAMPA, COM 3 

DIVISORIAS. 

DELLO R$ 76,07  R$ 760,70 

32. 10 FRASCO C/ 

18 ML 

CORRETIVO - 

LIQUIDO, A BASE DE 

AGUA, ATOXICO, 

C/APLICADOR TIPO 

ESPONJA, FRASCO 

C/20ML, PARA 

CORRECAO DE 

QUALQUER TIPO DE 

ESCRITA. 

COMPACTOR R$ 2,50  R$ 25,00 

 

33. 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.5, 

DUREZA 2B. 

FABER 

CASTELL 

R$ 1,80 R$ 5,40 

34. 03 UNID GRAFITE - PONTA 0.7, 

DUREZA 2B. 

FABER 

CASTELL 

R$ 2,00 R$ 6,00 

35. 10 BLOCO 

C/100 FLS 

RECADO AUTO 

ADESIVO - EM PAPEL 

OFF-SET, MEDINDO 

(76X102) MM, BLOCO 

COM 100 FOLHAS, 

SEM PAUTA, NA COR 

AMARELA. 

MAXPRINT R$ 5,82 

 

R$ 58,20 

36. 100 UNID CAPA PARA 

ENCADERNACAO - 

DE POLIPROPILENO, 

A4, PRETA. 

LASSANE  R$ 1,09 R$ 109,00 

37. 100 UNID CAPA PARA 

ENCADERNACAO - 

DE POLIPROPILENO, 

TAMANHO A4, 

ACABAMENTO 

FOSCO, NA COR 

TRANSPARENTE. 

LASSANE  R$ 1,09 R$ 109,00 

38. 10 PACOTE  ELASTICO - DE 

BORRACHA, Nº 18 

SUPER AMARELO C/ 

50G. 

RUBBER 

BANDS 

R$ 5,37  R$ 53,70 

39. 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR 

LASSANE  R$ 34,00 R$ 1.700,00 
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TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 07 MM. 

40. 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR 

TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 09 MM. 

LASSANE R$ 34,00 R$ 1.700,00 

41. 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR 

TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 12 MM. 

LASSANE R$ 34,00 R$ 1.700,00 

42. 50 PACOTE 

COM 100 

UNIDADES 

ESPIRAL - DE 

PLASTICO, PARA 

ENCADERNACAO, NA 

COR 

TRANSPARENTE, 

VERDE OU PRETO, 

COM 17 MM. 

LASSANE R$ 57,82 R$ 2.891,00 

43. 10 UNID ESTILETE - CABO EM 

PLASTICO RIGIDO, 

EM LAMINA DE ACO 

CARBONO, MEDINDO 

18 MM. 

JOCAR 

OFFICE 

R$ 4,90 R$ 49,00 

44. 10 UNID EXTRATOR DE 

GRAMPOS - EM INOX, 

TIPO ESPATULA. 

JOCAR 

OFFICE 

R$ 2,00 R$ 20,00 

47. 10 UNID FITA ADESIVA - PARA 

EMPACOTAMENTO, 

MEDINDO COM 

45MMX50M, NA COR 

PLASTICA. 

ADERE R$ 5,64 R$ 56,40 

49. 10 UNID PRANCHETA 

PORTATIL - EM 

MADEIRA, FORMATO 

OFICIO, COM 

PRENDEDOR DE 

FERRO. 

STALO R$ 7,92 R$ 79,20 

50. 01 UNID PERFURADOR PARA 

PAPEL - EM ACO, 

CAPACIDADE DE 300 

FOLHAS DE 75G/M2, 

COM 2 VAZADORES, 

NA COR PRETA. 

CIS R$ 1.422,20 R$ 1.422,20 

51. 05 UNID SUPORTE PARA 

MONITOR - BASE 

PARA MONITOR COM 

2 GAVETAS, EM MDF, 

DIMENSOES MIN. 

12CMX39CMX26CM 

(AXCXL). 

STALO R$ 85,71 R$ 428,55 
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52. 05 UNID APOIO PARA PES - EM 

METAL, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 

(310,00 X 480,00) MM 

(L X P), PLATAFORMA 

DE APOIO PARA PES 

COM PISO 

ANTIDERRAPANTE, 

PINTURA DE ALTA 

RESISTENCIA 

ATRAVES DE 

SISTEMA 

ELETROSTATICO, 

REGULAGEM DE 

ALTURA VARIANDO 

ENTRE 60,00 MM A 

250,00 MM, BASE 

ANTIDERRAPANTE. 

MULTILASER R$ 127,93 R$ 639,65 

53. 10 FRASCO C/ 

28 ML 

TINTA PARA 

CARIMBO - TUBO DE 

TINTA PARA 

CARIMBO NA COR 

PRETA, BASE 

LÍQUIDA DE 28ML. 

RADEX R$ 5,64 R$ 56,40 

VALOR TOTAL R$ 24.638,35 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos)  

 
A distribuição e execução dos serviços correrão conforme disposto no Termo de Referência. No valor ofertado 
deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem 
como taxas de licenciamento, administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
Validade do orçamento: 60 (sessenta) dias. 
 

Ipiranga do Norte-MT, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

 
__________________________________________ 

CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 
CNPJ: 26.559.880/0001-24 

Elsa Valcanaia 
Representante 

CONTRATADO (A) 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51200363532 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

051

023

2001

2211

LUCAS DO RIO VERDE

6 Novembro 2023

Nº FCN/REMP

MTP2300204010

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2914566 em 06/11/2023 da Empresa CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, CNPJ 26559880000124 e
protocolo 231747527 - 06/11/2023. Autenticação: B631464EBA85AB92324589534145C2B0CEEC26EF. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/174.752-7 e o código de segurança E4mk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/174.752-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300204010

Data

31/10/2023

745.042.239-53 MARIZA KLUGE VALCANAIA 06/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2914566 em 06/11/2023 da Empresa CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, CNPJ 26559880000124 e
protocolo 231747527 - 06/11/2023. Autenticação: B631464EBA85AB92324589534145C2B0CEEC26EF. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/174.752-7 e o código de segurança E4mk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 
CNPJ/MF Nº: 26.559.880/0001-24 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

EVANIO VALCANAIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresário, nascido aos 22 dias do mês de novembro do ano de 1948; natural de Rodeio - SC, 
Filho de Otílio Valcanaia e de Angelina Buzzi Valcanaia, portador da CI-RG sob o nº 880.974-7 
SSP-PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob o n º 092.489.519-53, residente e domiciliar na 
Av. Rio Grande do Sul, 889-S, Bairro Menino Deus, nesta cidade e Município de Lucas do Rio 
Verde/MT, Estado Mato Grosso, CEP 78.455-000,  
 

ELSA VALCANAIA, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária, 
nascida aos 02 dias do mês de julho de 1953, natural de Córrego Grande - ES, filha de Adolfo 
Pedro Carlos Jacob e de Luiza Gabrecht, portadora da CI-RG sob o nº 561.881 SSP/MT e 
devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 537.989.701-06, residente e domiciliar na Av. Rio 
Grande do Sul, 889-S, Bairro Menino Deus, nesta cidade e Município de Lucas do Rio Verde/MT, 
Estado Mato Grosso, CEP 78.455-000.  
 
Únicos sócios Componentes da sociedade Limitada sob denominação social de CHAMPONALLI 
LIVRARIA E PAPELARIA LTDA - ME, empresa estabelecida na AV. Rio Grande do Sul, n° 889 S, 
Bairro Menino Deus, nesta cidade e Município de Lucas do Rio Verde-MT, CEP: 78.455-000. 
devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 26.559.880/0001-24, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 
DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades na Av. Rio Grande do Sul, n° 
889 S, Bairro Menino Deus, nesta cidade e Município de Lucas do Rio Verde-MT, CEP: 78466-
507. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Fica alterado o CEP dos sócios EVANIO VALCANAIA e ELSA VALCANAIA de 
78.455-000 para 78.466-507. 
 

DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto social:  
 
EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 

ARTIGOS RECREATIVOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PAPÉIS, 

CARTÕES, ARTIGOS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 

ROUPAS PARA USO PROFISSIONAL E PARA SEGURANÇA NO TRABALHO, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE XEROX, FOTOCÓPIAS MECÂNICAS E ELETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS, SERVIÇOS 

DE ENCADERNAÇÕES, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES E PERIFERICOS, IMPRESSORAS, DRIVES, 

MOUSES, MONITORES DE VIDEO, SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, DISCOS, DISQUETES, CD 

ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA IMPRESSORAS, COMERCIO VAREJISTA DE PROGRAMAS 

DE COMPUTADOR NÃO COSTOMIZAVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PARTES E PEÇAS PARA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2914566 em 06/11/2023 da Empresa CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, CNPJ 26559880000124 e
protocolo 231747527 - 06/11/2023. Autenticação: B631464EBA85AB92324589534145C2B0CEEC26EF. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/174.752-7 e o código de segurança E4mk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/11/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 

PLASTIFICAÇÃO.  

CNAE FISCAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 

8219-9/01 – Fotocópias; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 

 
 

DA CONSTITUIÇÃO DA FILIAL 02 

CLÁUSULA TERCEIRA. Constitui-se neste ato, a FILIAL 02, estabelecida na Avenida Blumenau, nº 

2385, Bairro Bela Vista, Município de Sorriso – Mato Grosso, CEP: 78890-001. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Filial 02 terá destacado do capital da Matriz o valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), para fins e efeitos fiscais.  

PARÁGRAFO SEGUNDO. A Filial 02 explorará as seguintes atividades: EXPLORAÇÃO DA 

ATIVIDADE DE COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, 

PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PAPÉIS, CARTÕES, ARTIGOS 

ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ROUPAS PARA USO 

PROFISSIONAL E PARA SEGURANÇA NO TRABALHO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XEROX, 

FOTOCÓPIAS MECÂNICAS E ELETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÕES, 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 

COMPUTADORES E PERIFERICOS, IMPRESSORAS, DRIVES, MOUSES, MONITORES DE VIDEO, 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, DISCOS, DISQUETES, CD ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA 

IMPRESSORAS, COMERCIO VAREJISTA DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO 

COSTOMIZAVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PARTES E PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO DE MATERIAL 

PARA OUTROS USOS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO.  

 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
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CNAE FISCAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 

8219-9/01 – Fotocópias; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes do contrato social permanece LUCAS DO RIO VERDE/MT. 

 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei                        
n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
 CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 26.559.880/0001-24 
 
EVANIO VALCANAIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 

empresário, nascido aos 22 dias do mês de novembro de 1948, natural de Rodeio - SC, Filho de 

Otílio Valcanaia e de Angelina Buzzi Valcanaia, portador da CI-RG sob nº 880.974-7 SSP-PRe 

devidamente inscrito no CPF/MF sob o n º 092.489.519-53, residente e domiciliado na AV. Rio 

Grande do Sul n º 889-S, Bairro Menino Deus, nesta cidade e Município de Lucas do Rio 

Verde/MT, Estado de Mato Grosso, CEP: 78466-507, e  

 

ELSA VALCANAIA, brasileira, casada sob regime comunhão universal de bens, empresária, 
nascida aos 02 dias do mês de julho de 1953, natural de Córrego Grande/ES, filha de Adolfo 
Pedro Carlos Jacob e de Luiza Gabrecht, portadora da CI-RG sob nº 561.881 SSP/MT e 
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devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 537.989.701-06, residente e domiciliada na Av. Rio 
Grande do Sul, nº 889-S, Bairro Menino Deus, nesta cidade e Município de Lucas do Rio 
Verde/MT, Estado Mato Grosso, CEP: 78466-507. 
 

Únicos sócios Componentes da sociedade Limitada sob denominação social de CHAMPONALLI 

LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, empresa estabelecida na AV. Rio Grande do Sul n°889-S, Bairro 

Menino Deus, nesta cidade e Município de Lucas do Rio Verde-MT, CEP: 78466-507, 

devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o n. 26.559.880/0001-24, resolvem de comum acordo 

consolidar o referido contrato conforme as cláusulas abaixo:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de “CHAMPONALLI LIVRARIA 
E PAPELARIA LTDA” e tem sua sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 889 S, Bairro Menino Deus, 

nesta cidade e Município de Lucas do Rio Verde/MT, Estado de Mato Grosso –CEP: 78466-507. 

 

Parágrafo Primeiro. A sociedade possui a FILIAL 01, estabelecida na Av. das Araras, nº 23-N, 

Edifício Alphaville, Sala 04, Centro, na cidade de Nova Mutum – MT, CEP 78.450-000, com 

destaque do capital social no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para fins e efeitos fiscais.  

 

Parágrafo Segundo. A sociedade possui a FILIAL 02, estabelecida na Avenida Blumenau, nº 2385, 

Bairro Bela Vista, Município de Sorriso – Mato Grosso, CEP: 78890-001, com destaque do capital 

social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para fins e efeitos fiscais.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em 

500.000 (quinhentas mil) quotas, sendo que R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil reais), 

já integralizadas anteriormente, e o valor de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) 

que será integralizado pelos sócios até 31/12/2030. Ficando assim distribuído entre os sócios:  

 

EVANIO VALCANAIA 50% 250.000 quotas         R$ 250.000,00 

ELSA VALCANAIA 50% 250.000 quotas         R$ 250.000,00 

TOTAL 100% 500.000 quotas R$ 500.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade é a exploração das seguintes atividades: 

EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PAPÉIS, CARTÕES, ARTIGOS 

ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ROUPAS PARA USO PROFISSIONAL 

E PARA SEGURANÇA NO TRABALHO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XEROX, FOTOCÓPIAS MECÂNICAS E 

ELETROSTÁTICAS PARA TERCEIROS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÕES, COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPUTADORES E PERIFERICOS, 

IMPRESSORAS, DRIVES, MOUSES, MONITORES DE VIDEO, SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, DISCOS, 

DISQUETES, CD ROM, CARTUCHOS COM TONER PARA IMPRESSORAS, COMERCIO VAREJISTA DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO COSTOMIZAVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE PARTES E PEÇAS PARA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO DE 

MATERIAL PARA OUTROS USOS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO.  
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CNAE FISCAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 

8219-9/01 – Fotocópias; 

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação; 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade teve início de suas atividades em 26/07/1990 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo Primeiro – O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar à sociedade e 

aos demais sócios, por escrito, no mínimo com 60 (sessenta) dias de antecedência, devendo aos 

seus haveres ser pagos na forma da lei. 

 

Parágrafo Segundo – As quotas sociais pertencem aos sócios e não à sociedade e não poderão 

as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, a serem penhoradas ou dadas em garantia de 

qualquer espécie, sem que para isso haja o consentimento expresso de todos os sócios.  

 

CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem a solidariamente pela integralização do capital social.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá a SÓCIA ELSA VALCANAIA, sendo que 

a mesma fará uso da firma ISOLADAMENTE, com os poderes e atribuições de administradores, 

podendo gerir a administrarem a sociedade, ficando-lhe desde já autorizado, o isso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
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obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  

 

CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

da sociedade prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

 

CLÁUSULA NONA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

 

Parágrafo Primeiro – As publicações das contas da administração da sociedade de que trata a 

Cláusula Oitava e os anúncios de convocação das reuniões ou Assembleias de Sócios, 

ficamdispensadas, quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes 

do local, data, hora  e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter 

recebido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do 

Balanço e demonstrações financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados, 

devidamente assinado pelo administrador da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou 

ainda, cópia autentica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas 

reuniões ou assembléias previstas. 

 

Parágrafo Segundo – Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembleias de sócios, quando 

todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais convocações, 

com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas. 

 

Parágrafo Terceiro – Todas as deliberações sociais, tomadas em reuniões ou assembleia de 

sócios passarão a ter eficácia jurídica, a partir do arquivamento da Ata competente, perante o 

órgão de Registro do Comércio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal. A título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

Parágrafo Único – Os sócios administradores farão retiradas a titulo de “pró-labore” na forma 

prevista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e/ou incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
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liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação ao seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes do contrato social permanece LUCAS DO RIO VERDE/MT. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

 

Lucas do Rio Verde/MT, 26 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

        _________________________   __________________________ 
EVANIO VALCANAIA     ELSA VALCANAIA 

CPF/MF n.º 092.489.519-53    CPF/MF n.º 537.989.701-06 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

23/174.752-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2300204010

Data

31/10/2023

537.989.701-06 ELSA VALCANAIA 06/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

092.489.519-53 EVANIO VALCANAIA 06/11/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Lucas Do Rio Verde, 06 de novembro de 2023.

Eu, MARIZA KLUGE VALCANAIA, BRASILEIRA, CASADO, CONTABILISTA,

DATA DE NASCIMENTO 29/03/1970, RG Nº 1837897-8 SSP-MT, CPF 745.042.239-

53, AVENIDA MATO GROSSO, Nº 626S, BAIRRO CENTRO, CEP 78460-024, LUCAS

DO RIO VERDE - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial ,  sem possibi l idade de val idação digi ta l ,  SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MARIZA KLUGE VALCANAIA
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 23/174.752-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, de
CNPJ 26.559.880/0001-24 e protocolado sob o número 23/174.752-7 em 06/11/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2914566, em 06/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Medllym De
Almeida Passareli.
Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

745.042.239-53 MARIZA KLUGE VALCANAIA 06/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

537.989.701-06 ELSA VALCANAIA 06/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

092.489.519-53 EVANIO VALCANAIA 06/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

745.042.239-53 MARIZA KLUGE VALCANAIA 06/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 26/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Medllym De Almeida Passareli, Servidor(a) Público(a), em
06/11/2023, às 14:12.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. segunda-feira, 06 de novembro de 2023
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Relatório de Filiais Abertas

6 de nov de 2023

Informamos que, do processo 23/174.752-7 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 2914566 em 06/11/2023 da
empresa 5120036353-2 CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

5190058853-7 AVENIDA BLUMENAU 2385    -  BAIRRO BELA VISTA  CEP 78890-001  -  SORRISO/MT
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
CNPJ: 26.559.880/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:45:08 do dia 20/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2024.
Código de controle da certidão: 5094.82CD.B66D.3DC7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.559.880/0001-24
Certidão nº: 35110226/2024
Expedição: 20/05/2024, às 12:48:50
Validade: 16/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.559.880/0001-24, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA     CNPJ: 26559880000124

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  20/05/2024  13h04min

SECRETARIA DE FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL LUCAS DO RIO VERDE
Mato Grosso

14976 19/06/2024

Código de Controle

CWB2RQ2FXVFEYTM1

Página 1 de 1

Lucas do Rio Verde (MT), 20 de Maio de 2024

Av. América do Sul, 2500 S - Pq dos Buritis
Lucas do Rio Verde (MT) - CEP: 78455000 - Fone:6535488300

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https://www.lucasdorioverde.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND Nº 0049363642

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 07/05/2024  Hora da emissão: 13:59:15

 

Nome/denominação do sujeito passivo: CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA 

CNPJ: 26.559.880/0001-24

 

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.121.474-8 - CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

 

 

Não constatada ressalva.

 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br

 

Certidao válida até: 05/07/2024. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: TA7UBBU29ALLT2A7

Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/05/2024 13:17:12Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
CNPJ: 26.559.880/0001-24

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

CPF/CNPJ: 26.559.880/0001-24

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:18:58 do dia 20/05/2024 , com validade até o dia 19/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: LbdXlRIgnMfR6UGzpZos

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ELSA VALCANAIA

CPF/CNPJ: 537.989.701-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:21:24 do dia 20/05/2024 , com validade até o dia 19/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: q79gprceLvs3Fu2Bdw45

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: ELSA VALCANAIA

CPF/CNPJ: 537.989.701-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 13:21:24 do dia 20/05/2024 , com validade até o dia 19/06/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: DCAtEFbYrGoQCSsFWeBw

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/atividade-disciplinar/cgu-pad
https://corregedorias.gov.br/assuntos/sistemas/epad
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT 
CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

Endereço: Avenida Vitória, n.º 972, Centro, Ipiranga do Norte-MT 
CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 3588-1623 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
Atestamos, a pedido da parte interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado 

de execução, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, Ipiranga do 
Norte-MT, adquiriu produtos de material de expediente da empresa CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA 
LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 26.559.880/0001-24, com sede na Av. Rio Grande do Sul, nº 889S, Bairro 
Menino Deus, CEP nº 78.466-507, Lucas do Rio Verde-MT, nos termos da Nota Fiscal eletrônica nº 63792, em 
anexo.  

 
Registramos, ainda, que a aquisição dos produtos já mencionados, apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data.  

 
Ipiranga do Norte-MT, 22 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ nº 07.221.699/0001-69 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente 
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NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e

RECEBEMOS DE 1 CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadorias

CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Saida: 1

Entrada: 2

Nº 63792

SÉRIE: 1

Champonalli Livraria e
Papelaria Ltda                 

AV RIO GRANDE DO SUL , 889

CENTRO, 78455-000

LUCAS DO RIO VERDE - MT

Fone/Fax: 6535491289

1

NF-e

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO
Nº 63792

SÉRIE: 1

DANFE

CNPJINSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBUTARIO

26559880000124
INSCRIÇÃO ESTADUAL

00131214748

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CHAVE DE ACESSO DA NF-e

5122 1226 5598 8000 0124 5500 1000 0637 9210 0835 8216
ÍS6,:WÆpÂ!8WÂ*Â&E|*(Cr0a�

DATA/HORA AUTORIZAÇÃO

19/12/2022 08:07:41151220089741145

Página 1 de 2

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO CEP

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL CODIGO ANTT

07221699000169
CNPJ/CPF

78578-000
HORA DE SAIDA/ENTRADA

VALOR ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1 - DESTINATARIO
0 - EMITENTE

PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPF

VALOR DO SEGURO DESCONTO VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

DATA DE EMISSÃO

DATA DE SAIDA/ENTRADA

994,02

1.042,40

,0048,38

,00

19/12/2022

19/12/2022

08:07:41

FRETE POR CONTA

9 - SEM FRETE

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPECIE PESO BRUTO

INSCRIÇÃO ESTADUALUF

0,00

PESO LIQUIDO

,000

9

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MT ISENTO              

BASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

#1º: 994,02 18/01/2023   

,00

,00

DESTINATÁRIO/REMETENTE

MARCA NUMERAÇÃO

MUNICÍPIO

,00

,00 ,00

IPIRANGA DO NORTE

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE5574

(66)3588-1623 / (  )     -    

COMPLEMENTO

AV VITORIA,  972 LOTE: 07; QUADRA: 64

VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ. ICMS ALIQ. IPIBC ICMSCOD. PROD/SERVIÇO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH QTD.UNID.CST CFOP VLR. TOTAL.VLR. UNIT. DESCONTO

,00 ,00 ,000 ,0026963 POST-IT MAXPRINT 76X76 NEON AMARELO
100F

Trib Aprox. R$: Fed: 5,40, Est: 5,81, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

48114110 5,000UN0500 5405 36,007,20 1,80 0,000

,00 ,00 ,000 ,0039469 CADERNO TILIBRA CD 10X1 LUNIX

Trib Aprox. R$: Fed: 0,00, Est: 8,36, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

48202000 2,000UN0500 5405 51,8025,90 2,60 0,000

,00 ,00 ,000 ,0018244 CLIPS TOP 3/0 C/440

Trib Aprox. R$: Fed: 2,93, Est: 2,78, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

83059000 1,000UN0102 5102 17,2017,20 ,86 0,000

,00 ,00 ,000 ,006878 COLA BRANCA 90G KOALA

Trib Aprox. R$: Fed: 2,23, Est: 2,82, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

35061090 5,000UN0102 5102 21,004,20 4,40 0,000

,00 ,00 ,000 ,0024097 SACO PLASTICO DAC A4 4F GROSSO C/50

Trib Aprox. R$: Fed: 21,90, Est: 13,86, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

39232990 2,000UN1500 5405 85,8042,90 4,30 0,000

,00 ,00 ,000 ,002923 FITA DUPLA FACE ADERE 12MMX30M

Trib Aprox. R$: Fed: 3,01, Est: 3,24, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

48114110 3,000UN0102 5102 20,106,70 1,02 0,000

,00 ,00 ,000 ,0024245 GRAMPO JOCAR 106/6

Trib Aprox. R$: Fed: 2,96, Est: 2,81, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

83052000 1,000CX0102 5102 16,5016,50 ,00 0,000

,00 ,00 ,000 ,0039909 PASTA COM FERRAGEM DELLO DELLOPLAST
AZUL

Trib Aprox. R$: Fed: 0,00, Est: 17,68, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

42021210 22,000UN0102 5102 105,604,80 1,60 0,000

,00 ,00 ,000 ,001319 PASTA SUSPENSA MARM PLAST. QUALITY C/
VARETA METAL C/10

Trib Aprox. R$: Fed: 91,07, Est: 81,78, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

48209000 6,000UN0102 5102 506,4084,40 25,32 0,000

,00 ,00 ,000 ,0024250 MARCADOR JOCAR PERMANENTE
RECARREGAVEL AZ

Trib Aprox. R$: Fed: 1,72, Est: 1,43, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

96082000 2,000UN0500 5405 8,404,20 ,00 0,000

,00 ,00 ,000 ,0024250 MARCADOR JOCAR PERMANENTE
RECARREGAVEL AZ

Trib Aprox. R$: Fed: 1,72, Est: 1,43, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

96082000 2,000UN0500 5405 8,404,20 ,00 0,000

,00 ,00 ,000 ,0025033 MARCADOR QUADRO BRANCO JOCAR
RECARREGAVEL VM

Trib Aprox. R$: Fed: 0,86, Est: 0,71, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

96082000 1,000UN0500 5405 5,205,20 1,00 0,000

,00 ,00 ,000 ,006948 PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA

Trib Aprox. R$: Fed: 4,91, Est: 3,98, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

85167990 1,000UN0102 5102 23,4023,40 ,00 0,000

,00 ,00 ,000 ,0029083 PRENDEDOR PAPEL JOCAR 51MM C/12

Trib Aprox. R$: Fed: 7,26, Est: 4,62, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

83059000 1,000UN1102 5102 28,6028,60 1,43 0,000
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DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH QTD.UNID.CST CFOP VLR. TOTAL.VLR. UNIT. DESCONTO

,00 ,00 ,000 ,0026215 TINTA P/ MARCADOR PERMANENTE 20ML AZUL

Trib Aprox. R$: Fed: 1,53, Est: 1,94, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

32159000 2,000UN0500 5405 11,405,70 ,00 0,000

,00 ,00 ,000 ,0027903 MOLHA DEDO AQUA MAGIC 12G

Trib Aprox. R$: Fed: 3,96, Est: 3,39, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

34042020 5,000UN0102 5102 21,004,20 1,05 0,000

,00 ,00 ,000 ,0016773 TINTA P/ CARIMBO RADEX PRETO

Trib Aprox. R$: Fed: 2,10, Est: 2,65, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

32151100 3,000UN0500 5405 15,605,20 ,00 0,000

,00 ,00 ,000 ,0016401 CANETA COMPACTOR ECONOMIC 1.0 PRETA

Trib Aprox. R$: Fed: 11,66, Est: 9,69, Mun: 0,00
(Fonte IBPT 40CA7E);

96081000 50,000UN0500 5405 60,001,20 3,00 0,000

ID
E

N
T

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
 

295 / 315 CM Ipgn Paula



296 / 315 CM Ipgn Paula



297 / 315 CM Ipgn Paula



298 / 315 CM Ipgn Paula



299 / 315 CM Ipgn Paula



300 / 315 CM Ipgn Paula



301 / 315 CM Ipgn Paula



302 / 315 CM Ipgn Paula



303 / 315 CM Ipgn Paula



304 / 315 CM Ipgn Paula



305 / 315 CM Ipgn Paula



306 / 315 CM Ipgn Paula



 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO  

 

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, e a vista do Parecer Jurídico nº 
025/2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024, PROCESSO Nº 018/2024 – CMIN, com 
fundamento no Inciso II, do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, para contratação das 
empresas AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 
06.194.596/0001-94, com sede na Av. Otávio de Souza Cruz, nº 970, Sala 01, Centro-Sul, CEP nº 
78.896-042, Sorriso-MT, pelo valor de R$ 4.260,20 (quatro mil duzentos e sessenta reais e vinte 
centavos); CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 
26.559.880/0001-24, com sede na Av. Rio Grande do Sul, nº 889S, Bairro Menino Deus, CEP nº 
78.466-507, Lucas do Rio Verde-MT, pelo valor de R$ 24.767,65 (vinte e quatro mil setecentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), totalizando assim a quantia de R$ 29.027,85 
(vinte e nove mil e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos) cujo objeto consiste na Aquisição 
de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do 
Norte-MT. 
 

Ipiranga do Norte-MT, 23 de maio de 2024. 

 

 
 

_________________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 
 

 HOMOLOGAÇÃO  
 

 
Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 

as informações constantes dos autos do Processo Administrativo nº 018/2024, para 

Aquisição de material de expediente para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, HOMOLOGO a presente Dispensa e AUTORIZO a contratação a ser 

realizada com as empresas AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS 

LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 06.194.596/0001-94, com sede na Av. Otávio de 

Souza Cruz, nº 970, Sala 01, Centro-Sul, CEP nº 78.896-042, Sorriso-MT, pelo valor 

de R$ 4.260,20 (quatro mil duzentos e sessenta reais e vinte centavos); 

CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 

26.559.880/0001-24, com sede na Av. Rio Grande do Sul, nº 889S, Bairro Menino 

Deus, CEP nº 78.466-507, Lucas do Rio Verde-MT, pelo valor de R$ 24.767,65 (vinte 

e quatro mil setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) nos 

termos descritos na Dispensa nº 009/2024 - CMIN, totalizando assim a quantia de R$ 

29.027,85 (vinte e nove mil e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos), em 

atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 

Publique-se. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 23 de maio de 2024. 
 
 

 
 

____________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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 AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

 

Ficam desconsideradas as publicações dos Procedimentos Administrativos – TERMO DE 

AUTORIZAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n° 018/2024 – 

Dispensa n° 009/2024, cujo objeto consiste na Aquisição de material de expediente para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT publicado no Diário Oficial de 

Contas (TCE-MT) nº 3346, divulgado na data de 24 de maio de 2024 e publicado na data de 27 

de maio de 2024. 

Motivo: Por uma falha administrativa foi publicado erroneamente os valores contidos 

na proposta ofertada pela empresa fornecedora Champonalli Livraria e Papelaria Ltda – CNPJ: 

26.559.880/0001-24, devendo, então, ser absolutamente desconsiderado para todos os efeitos 

legais. 

Maiores informações poderão ser solicitadas por meio dos contatos: 

licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br ou (66) 3588-1623. 

Ipiranga do Norte-MT, 29 de maio de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

310 / 315 CM Ipgn Paula



311 / 315 CM Ipgn Paula



 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 Av. Vitória, nº 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   
 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO  

 

AUTORIZO com base no Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/21, e a vista do Parecer Jurídico nº 
025/2024, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024, PROCESSO Nº 018/2024 – CMIN, com 
fundamento no Inciso II, do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/21, para contratação das 
empresas AGUIA RECARGAS DE CARTUCHOS E TONNERS LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 
06.194.596/0001-94, com sede na Av. Otávio de Souza Cruz, nº 970, Sala 01, Centro-Sul, CEP nº 
78.896-042, Sorriso-MT, pelo valor de R$ 4.260,20 (quatro mil duzentos e sessenta reais e vinte 
centavos); CHAMPONALLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 
26.559.880/0001-24, com sede na Av. Rio Grande do Sul, nº 889S, Bairro Menino Deus, CEP nº 
78.466-507, Lucas do Rio Verde-MT, pelo valor de R$ 24.638,35 (vinte e quatro mil seiscentos e 
trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), totalizando assim a quantia de R$ 28.898,55 (vinte 
e oito mil oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco centavos) cujo objeto consiste 
na Aquisição de material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Norte-MT. 
 

Ipiranga do Norte-MT, 04 de junho de 2024. 

 

 
 

_________________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, s/nº - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 
 

 HOMOLOGAÇÃO  
 

 
Pelo presente termo, e observados os requisitos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista as 

informações constantes dos autos do Processo Administrativo nº 018/2024, para Aquisição de 

material de expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte-MT, constatada a regularidade dos atos procedimentais, HOMOLOGO a presente 

Dispensa e AUTORIZO a contratação a ser realizada com as empresas AGUIA RECARGAS DE 

CARTUCHOS E TONNERS LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 06.194.596/0001-94, com sede 

na Av. Otávio de Souza Cruz, nº 970, Sala 01, Centro-Sul, CEP nº 78.896-042, Sorriso-MT, pelo 

valor de R$ 4.260,20 (quatro mil duzentos e sessenta reais e vinte centavos); CHAMPONALLI 

LIVRARIA E PAPELARIA LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 26.559.880/0001-24, com sede na 

Av. Rio Grande do Sul, nº 889S, Bairro Menino Deus, CEP nº 78.466-507, Lucas do Rio Verde-

MT, pelo valor de R$ 24.638,35 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e oito reais e trinta e 

cinco centavos) nos termos descritos na Dispensa nº 009/2024 - CMIN, totalizando assim a 

quantia de R$ 28.898,55 (vinte e oito mil oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco 

centavos), em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

 

Publique-se. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 04 de junho de 2024. 
 
 

 
 

____________________________________ 
Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
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